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Artigo 1°. Fica alterada a redação do inciso 111,do
artigo 140 do Regimento Interno, nos seguintes termos:

o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por seu
Órgão Especial, no uso de suas atribUições,
considerando proposição da Comissão de Regimento
Interno e Procedimento,
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RESO LV E

.'Ariigo 140. Compete ao Relator:
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111- presidir a todos os atos do processo, inclusive os
da execução de acórdãos proferidos em feitos de competência originária, sal\;J os
que se realizarem em sessão;-.
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Artigo 2'. O ti 2', do artigo 195, do Regimento Interno,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 195.

,ti " - ...

~ 2
0

- Quaisquer questões posteriormente suscitadas
serão resolvidas pelo Presidente do órgão julgador, salvo àquelas relativas à
execução 8.

NOMEAR

IVANI lJH:\O FINGER em vinude de habilitação em concurso para exercer o

cargo de Escrivão do Crime 011. do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de

Catanduvas. Curitiba, 21 de abri{~98.

• L~LUL ,
DARCY :\'ASSER DEJELO

Presidente em exerc cio

DECRETOJUDICIÁRIO N' O O O 3:2 3

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO. no uso daS

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 33645/96. resolve

CUritiba, 24 de abril te 1998

I U"l' ~
DARCY~ASS~R~~~O

Presidente. em e=~~'

Estiveram presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Ronald Accioly, AbraMo Miguel, Sydney Zappa. Oto Sponholz, Silva Wolff, Luiz
Perrotti, Osiris Fontoura, Traiano Netto, Altair Patitucci, Tadeu Costa, Accácio

Cambi, Pacheco Rocha, Trotta Tellas, Antonio Schiebel, Moacir Guimarães,
Ulysses Lopes, Clolário Portugal NelI' J. Vidal Coelho, Newton Luz, Carlos

Hoffmann e Telmo Cherem. () )),,,V ~

publicação.
Artigo 30. Esta resolução entra em vigor na data de sua DECRETOJUDICIÁRIO N' (; O O 3 2.J

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ EM EXERCíCIO. no uso das atribUições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO57184/97. resolve

APOSENTAR

a pe~ido. E~I SI LV A. no cargo de ESCrivão Distrital de Gualporã.. Comarca de
Ip~ra.. por cont~ co_mmais de 35 (trinta e cinco) anos de serviços, nos termos dos

~~~gos 40. m~IS? !rJ. alínea "'a". da ConstitUição Federal. e 35. inciso m. alínea
a , da ConstltUlçao Estadual. bem Como dos artigos 39 e 40 da Lei n0 8935/94

c~m proventos correspondentes ao nivel EI. fixados para o cargo de Escrivã~

Dlstmal. entr~cia final. conforme prevê a Lei n° I 1719/97. em con~formidade com

a decl~ração fornecIda. pela Canelra de Pensões dos Serventuários da Justiça.
acreSCIdos os percentuaIs de 25% (vrnte e crnco por cento) de adicionais do plano

qumqüenal e maIS 25% (vrnte e crnco por cento) de adicionais do plano anual, por
perfazer 40 (quarenta) anos e 55 (cinquenta e cinco) dias de serviços prestados ao

Estado. contados para todos os efeitos legais. de acordo com o disposto nos ~S20 e
3'. do antgo 16. Capitulo IV, da Lei n' 4975/64. .

Curitiba. ( 24,de~br.J. de 1998.

LLLCL -'
DARCY NASSER D 'JELO

Presidtnte em ex rcício



o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO , no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 25052/98, resolve

o Presidente do Tribunal de Jusliça do

Estado do Paraná no uso de suas
atribuições legais.

CURITIBA, 5". FEIRA, 30/04/1998

DECRETO JUDICIÁRIO N ' (. O O 3:2 5

DIÁRIO DA JUSTiÇA

DECRETO JUDICIÁRIO N ' C C,O 3:2 8
pãg. 03

DETERM INAR

DECRETA

a alteração. nos respectivos assentamentos funcionais, do nome de D lO :-;E

MARIA PELLEGRIN DE OLIVEIRA , Assessor Juridico F6. do Quadro de

Pessoal da Secrelaria do Tribunal de Justiça. para que dos mesmos passe a

constar como D lONE MARIA PELLEGRIN .

Cuntiba, 24 de abf~ 1 de 1998.

/ tU(L'
DARCY ~ÁSSER D

Presidente em e.

DECRETO JUDICIÁRIO N ' 000326

•

.. . A rt 1° - Ficam criadas as Regionais
Adm lntstratlvas Junto ao Gahinete do Secretário do Tribunal de
Justiça.

A rt. 2° - A s Regionais A<\m inistrativas são
unidades adm inistrativas descentralizadas. vinculadas ao

Gabinete do Secretário do Tribunal de Justiça, com objetivo de

agilizar e padronizar os procedim entos adm inistrativos nas
comarcas do Estado.

A rt. 3° - O artigo 3° do Regulamento da Secretaria
do Trihunal de .Justiça passa a vigorar com a seguinte redação:

"A rt. 3°. P Gabinete do Secretário é constituído
de:

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ EM EXERCÍCIO . no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e lendo em vista o contido no protocolado

sob n° 30313/98, resolve

EXONERAR

a pedido e a partir de 14 de abril de 1998, MARILEY RICHTER

SAMSONOWSKI, do cargo em com issão de Secretário de Desembargador,

simbolo DAS-4.

Curitiba, ~? 1998.

DARCY N,ASSER ~/t;o
Presiq.énteem e~L(.

DeCRETO JUDICIÁRIO N ' G OO 327

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCíCIO . no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista

o contido no protocolado sob n D 30431/98. resolve

NOMEAR

SIL \' ANA DE PAULA CORTES para exercer o cargo em com issão de Secretário

de Desembargador, símbolo DAS-4, no Gabinete do Desembargador TELMO

CHEREM. a partir de 14 de abril de 1998. .

Curitiba, 24 de abrr de 1998.

~
;;.\RC ' '1ASSERDE IELO

Prc~••c!~;.leem exc 'icio

I • Chefia de Gahinete:

11-A ssessoria .Iuridico-Adm inistrativa;

111.Centro de Assistência M édica e Social:
IV . Centro Sociallntàntil:

V . Regionais Adm inistrativas.

A rt. 4° - Ficam criadas. inicialm ente. as seguintes
Regionais Adm inistrativas com sede em :

I - Curitiba. abrangendo as comarcas de:

Colombo. A raucária. São José dos Pinhais,

Campina G rande do Sul. P iraquara, Paranaguá.

Antonina, Guaratuba M orretes. A lm irante

Tamandaré. Bocaiúva do Sul. Cerro Azul. R io

Branco do Sul. Campo Largo. Palm eira, São

M ateus do Sul. Lapa R io Negro. São João do

Triunfo. Fazenda R io G rande, M atinhos e Pinhais.

11 - Ponta GTOSSa,abrangendo as comarcas de:

Castro, P irai do Sul, Irati, Irnbituva, Ipiranga,

Prudentópolis, Rebouças, Teixeira Soares,

Telêmaco Borba O rtigueira, Reserva, T ibagi,

Jaguariaiva. W enceslau Braz. Sengês. S iqueira

Campos. A rapoti. Faxinal. G randes R ios.

Ivaiporã, São João do Ivai, Barbosa Ferraz,

Curiúva. Ibaiti. Tomazina e Cândido de AbTeu.

111-Londrina, abrangendo as comarcas de: Cambê,

Comélio Procópio, A ssai, São Jerônimo da Serra,

U raí, Bandeirantes, Andirá, Cambará, Santa

M ariana. Santo Antonio da Platina Joaquim '

Távora Nova Fátim a. R iheirão do Pinhal.

Congonhinhas. Jacarezinho. Carlópolis. R iheirão

C laro. A rapongas. A storga Centenário do Sul.
Colorado. Rolândia. Jaguapitã. Porecatu, Bela

V isla do Paraiso. Ibiporã. Prim eiro de M aio.

Sertanópolis. Apucarana. Jandaia do Sul.

M andaguari e M arilândia do Sul.

IV - M aringá. ahrangendo as comarcas de: Campo

\ll'urào. M amhorê. Peabirú. C ianorte. Engenheiro
Aeltrão. Terra Boa. Paranavaí, A lto Paraná,

Paraiso do Norte. Terra R ica Nova Esperança.
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Mandaguaçu. ManalVa. I'aranacuy. ~aranUl.
Loanda. Nova Londrina. Santa lzabel do Ivai.
lImuarama. Alto Piquiri. Goioerê, Icaraíma,
Cruzeiro do Oeste. Pérola. Xambrê, Cidade
Gaúcha e Iretama.

v . Cascavel. ahrangendo as comarca de: Pato
Branco. Chopinzinho. Clevelàndía, Coronel
Vivida. Mangueirinha. União da Vitória, Mallet.
Palmas. Guarapuava. Palmital. Pinhão, Pitanga.
Laranjeiras do Sul. Guaraniaçu, Quedas do
Iguaçu, Cantagalo e Manoel Ribas.

C U R I T I B A , 5 " . F E I R A , 3 0 / 0 4 / 1 9 9 8

D e C R E T O J U D I C I Á R I O N ' 0 0 0 3 2 9

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO.
no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei. tendo em vista a decisão do egrégio Órgão
Especial datada de 24 de abril do ano em curso e
o contido no protocolado sob nO 21989/98,
resolve

REMOVER

VI. Foz do Iguaçu. abrangendo as comarca de:
Toledo. Corbélia. Marechal Càndido Rondon,
Santa Helena. Assis Chateaubriand. Campina da
I.agoa. Formosa do Oeste. Palotina, Ubiratã.
Guaira. Altônia Ipora. Terra Roxa, Francisco
Beltrão. Dois Vizinhos. Realeza, Salto do Lontra
Medianeira. Matelândia. São Miguel do Iguaçu,
Capitão Leônidas Marques, Catanduvas, Santo
Antonio do Sudoeste, Barracão e Capanema.

Art. 5° . Às Regionais Administrativas compete:

I - auxiliar os Juizes Diretores de Fórum em
matérias administrativas atetas á Secretaria do Tribunal de
Justiça:

11- organizar e executar atividades administrativas
solicitadas pelos Juizes Diretores de Fórum, observando as
orientações técnicas emanadas da Secretaria:

li! . prestar íntimnações de caráter funcional aos
Juizes e se"idores da Comarca:

IV . manter contato permanente com a Secretaria.
visando a ohtenção e arualização das orientações técnicas
expedidas. repassando-as posteriormente aos Juízes:

por opção e pelo critério de merecimento. o Doutor ALBERTO
Jl':\IOR VELOSO.Juiz de Direito Substituto da 18' Seção Judiciária
da Comarca de entrància final de Londrina ao cargo de Juiz de
Direito da 5' Vara Cível da mesma Comarca.

Curitiba. 24 de al5b1 de 1.998.
,

l i l l L ' /
t . l~

DARCY :\.\SSf.R DE ~I ELO

Presidente. em exyrcicio

D e C R E T O J U D I C I Á R I O N ' 0 0 0 3 3 0

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abri I do ano em curso. e o. contido no
protocolado sob n. 20458/98. resolve

V - promover a integração das Comarcas com a
Secretaria. objetivando o aperfeiçoamento das atividades
desenvolvidas:

REMOVER

VII - auxiliar o Juiz Diretor do Fórum na
aplicação dos recursos financeiros destinados às comarcas
conforme dispõe a Lei n° 11767 de 10 de julho de 1997; ,

pelo critério de merecimento, o Doutor FRANCISCO PINTO
R-\BELLO FILHO. Juiz de Direito da 9' Vara Cível da Comarca
de entrância final de Curitiba. ao cargo de Juiz de Direito Substituto
.em Segundo Grau.

DARCYN~LO
Presidente, em exercício

Curitiba 24 de abril.de 1.998.

PRO~IOVER

D e C R E T O J U D I C I Á R I O N ' (j I jO331
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso, e o contido no
protocolado sob n. 20445/98, resolve

pelo critério de merecimento. o Doutor SÉRGIO LUIZ

Art. 7° As Regionais Administrativas
na Secretaria da Direção dos respectivos Fóruns.

. Art. 8° Este Decreto entri:r' m v' or na data de
sua publicação. .

, Curitiba. 2 abril de 1998.

Parágrafo único. Os servidores desempenharão
suas funções junto às' Regionais Administrativas. sem a
concessão de qualquer vantagem pecuniária dai decorrente.

VIII - apresentar ao Secretário do Tribunal de
Justiça relatório trimestral das atividades desenvolvidas.

Art. (,0 Os serviços das Regionais Administrativas
serão prestados por servidor do Grupo Ocupacional Superior do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
previamente treiriado. colocado á disposição do Juiz Diretor do
Fórwn da Comarca Sede.

~

HENR QUE CHESN. li I.EN7. CÉSAR
Presidente
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PAT1Tl'CCI. Juiz de Direito da Vara Criminal. da Infância e da
Juventude. Família. Registros Públicos e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de entrância intermediària de Cruzeiro do
Oeste. ao cargo de Juiz de Direito da 3' Vara Criminal da Comarca
de entrância final de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 24 de abril, de 1.998.

• !

{UUU-S'
DARCY 'í.-\SSER ~~~IELO

Presidente. em exercicio

. pá9.05
00 ESTADO 00 PARANA. EM EXERCICIO,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso, e o contido no
protocolado sob n. 20449/98. resolve

PROMOVER

D E C R E T O J U D IC IÁ R IO N ' Ü O O 3 3 2

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERCÍCIO.
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abri I do ano em curso, e o contido no
protocolado sob n. 20446/98, resolve

•

PROMOVER

pelo critério de merecimento, o Doutor ADEMIR RIBEIRO
RICHTER. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de entrância
intermediária de Comélio Procópio. ao cargo de Juiz de Direito
Substituto da 18' Seção Judiciària. com sede na Comarca de
entrância final de Londrina.

Curitiba, 24 de abril de 1. 998.

, (

L (U l 'E i-
DARCY :"iASSER MELO

Presidente. em . ercício

D E C R E T O J U D IC IÁ R IO N ' !. L ,0 3 3 3

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTAOO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atríbuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso, e o contido no
protocolado sob n. 20445/98, resolve

PROMOVER

pelo critério de merecimento. a Doutora SIMONE CUEREM
FABRÍCIO DE \'tELO, Juiza de Direito da 2' Vara Cível da
Comarca de entrância intermediária de Guarapuava. ao cargo
de Juiz de Direito Substituto da 30' Seção Judiciária, com sede
na Comarca de entrâncía final de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 24 de abril de 1. 99 8.

I L C U.1);..,
DARCY kASSER Jit MELO

Presidente. em exercício

o E C R 'E T o J U D IC IÁ R IO N ' C G 0 3 3 4

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA

pelo critério de merecimento, o Doutor VALMIR ZAIAS
COSECHEN. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
entrância intermediária de Arapongas. ao cargo de Juiz de Direito
Substituto da 21' Seção Judiciària, com sede. na Comarca de
entrância final de Maringá.

Curitiba, 24 de abril de 1.998.

í

[unc£!-/
DARCY NASS~E ~IELO

Presidente. em exercício

D E C R E T O J U D IC IÁ R IO N ' \ . .C O 3 3 5

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO.
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso, e o contido no
protocolado sob n. 28519/98, resolve

REMOVER

por opção e pelo critério de antigüidade. o Doutor LUIS CÉSAR
DE PAI'LA ESPÍNDOLA. Juíz de Direito Substituto da Comarca
de Curitiba. ao cargo de Juiz de Direito da 8' Vara Cível da mesma
comarca.

Curitiba. 24 de abriJ. de 1. 998.

[ctH{~'. - : : :?
DARCY NASSER DE IELO

Presidente. em ex cicio

D E C R E T O J U D IC IÁ R IO N ' L (j O 3 3 6

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTAOO 00 PARANÁ, EM EXERCÍCIO.
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso, e o contido no
protocolado sob n. 15527/98, resolve

REMOVER

pelo critério de antigüídade: o Doutor FRANCISCO CARDOZO
OLIVEIRA. Juiz de Direito da 4' Vara Civel da .Comarca de
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entrância final de Londrina. ao cargo de Juiz de Direito Substituto
da Comarca de mesma entrância de Curitiba.

Curitiba, 2-1de abril de 1.998.

. (

{l ubtEt!;
DARCY:'iASSER 'IELO

Presidcnte. e exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N' G 0 0 3 3 7

C U R IT IB A , 5 8 0 F E IR A , 3 0 / 0 4 / 1 9 1 l8

DECRETO JUDICIÁRIO N' L i j O 3 3 9

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ. EM EXERCÍCIO•.
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abri I do ano em curso. e o contido no
protocolado sob n. 20451/98. resolve

PROMOVER

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO.
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abri I do ano em curso. e o contido no
protocolado sob n. 23443/98. resolve

RE\lOVER

por opção. a Doutora JOSEA:'iE FERREIRA mCHADO
1.1\1.\. Juiza dc Dircihl da Vara Criminal. da Infância e da
Juventude. Família. Registros Públicos e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de entrância intermediària de Assai, ao
cargo de Juiz de Direito da Vara Civel da mesma Comarca.

Curitiba. 24 de abri.1 de 1. 998.

( i

, . . I I I ( i

,-llLCl~/
DARCY :'iASSER D'p \lELO

Presidente. em e.xercício

DECRETO JUDICIÁRIO N' (. Ü O 3 3 8

O .PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCíCIO,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso, e o contido no
protocolado sob n. 20450/98, resolve

REMOVER

pekl critério de antigOidade. o Doutor RICARDO AUGUSTO
REIS DE \I.-\CEDO. Juiz de Direito da Comarca de entrância
intermediària de Bandeirantes. ao cargo de Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de mesma entrância de UniJo da Vitória

CUritiba, 24 de abr.il de 1.998.

lLtüt£'?
D.\RC\ ~ASSER . E : ~IELO

Presidente. em . 'ercício

pelo critério de antigüidade. a Doutora "IARIA CRISTINA
FR.\:'iCO CHA \'ES. Juiza de Direito da Comarca de entrância
inicial de Clevelândia. ao cargo de Juiz de Direito da I' Vara Cível
da Comarca de entrância intermediària de Pato Branco.

Curitiba, 24 de abrli:de 1.998.

D.'Rn'(~~F(~~o
Presidente. em excrcício

DECRETO JUDICIÁRIO N' í . i : , 0 3 < 1 0

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCíCIO.
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso. e o contido no
protocolado sob n. 20452/98, resolve

REMOVER

pelo critério de merecimento, a Doutora ANA LÚCIA
FERR~IR-\. Juiza de Direito da Vara Criminal. da Inflncia e da
Juventude. Familia. Registros Públicos e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de entrância intermediària de Medianeira,
ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual entrância de
Almirante Tamandaré.

Curitiba, 24 de abril de 1.998.

l /
I

. : C L l . l_ Ç ~ '
D.\RC\' \ ..\SSER~..:~!ELO

Presidente. em exerclcio

DECIlETD JUDICI.1l10 N' I . ' - ,O3 . f 1

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTAoo DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO.
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio órgão Especial dalada de 24
de abril do ano em curso. e o contido no
protocolado sob n. ~gl98. resolvc

PROl\IOVER
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pelo critério de antiguidade. a Doutora SAC '/DRA BAUERMANN,

Juiza de D ireito da Comarca de entrància inicial de Terra Roxa. ao

cargo de Juiz de D ireito da Vara Crim inal da Comarca de entrância

intermediária de Toledo.

Curitiba, 2 4 d e abril d e 1.998.

. (
luut.b

DARCY :\'ASSER D0ELO

Presidente. em exercicio
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DECRETO JUDICIÁRIO N ' l 'iO 3,14
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO .

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista

a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24

de abril do ano em curso, e o contido no

protocolado sob n. 21277/98, resolve

PROMOVER

DECRETO JUDICIÁRIO N ' l i j O 3 .12

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO .

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista

a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24

de abril do ano em curso, e o contido no

protocolado sob n. 20454/98, resolve

•

REMOVER

pelo critério de antiguidade. o Doutor HORÁCIO RIBAS

TEIXEIRA . Juiz de D ireito da Vara C ível da Comarca de entrància

intermediária de Pitanga. ao cargo de Juiz de D ireito da 2" Vara

C ivel da Comarca de mesma entrância de Umuararna.

Curitiba, 2 4 d e abril d e 1.998.

L U l l { ) b
DARCY ;\ASSER ~IELO

Presidente. em exercicio

DECRETO JUDICIÁRIO N ' i , '003,13
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCíCIO ,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista

a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24

de abri I do ano em curso, e o contido no

protocolado sob n. 21276/98, resolve

P R 0 : \1 0 V E R

pelo critério de merecimento, a Doutora ROSEANA CESCHIN

GO '\IES DO REGO ASSlI'V lPÇÃO, Juiza de D ireito da Comarca

de entrància inicial de Catanduvas. ao cargo de Juiz de D ireito da

Vara C ível da Comarca de entrância intermediária de Capanema.

Curitiba. 24 d e abril d e 1.998.

lL(.ut~.'
DARCY NASSER MELO

Presidente. e

pelo critério de antiguidade, a Doutora SONIA LEIFA VEH, Juíza

de D ireito da Comarca de entrância inicial de Cândido de Abreu. ao

cargo de Juiz de D ireito da Vara Crim inal, da' Infância e da

Juventude. Farnilia. Registros Públicos e Corregedoria do Foro

Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de Assaí.

Curitiba, 2 4 d e abril d e 1.998.

(

tClu~l
DARCY :\ASSER D . IELO

Presidente. em . ercicio

DECRETO JUDICIÁRIO N ' l 'j 03,15

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO ,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista

a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24

de abril do ano em curso, e o contido no

protocolado sob n. 21278/98, resolve

PROMOVER

pelo critério de merecimento. o Doutor CLAUDIO CAl\-IARGO

DOS SA:'IITOS. Juiz de D ireito da Comarca de entrància inicial de

Paraiso do Norte. ao cargo de Juiz de D ireito da Vara C ível da

Comarca de entrância intermediária de Colorado.

Curitiba, , 2 4 d e abr1 d e 1. 998.

LUU/l~<)
DARCY :\ASSER D :\IELO

Presi,dente. em ex rcicio

DECRETO JUDICIÁRIO N ' l fj O 3 4 6
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DO ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO .

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista

a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 2 d

de abril do ano em curso, e o contido no

protocolado sob n. 21279/98, resolve

PROMOVER

pelo critério de antigU idade, o Doutor EV ANDRO LVIZ
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L A M t ' A K U T U , JUIZ de Ulrelto da Comarca de entrância inicial de
São João do Ivai. ao cargo de Juiz de Direito,da Vara Criminal. da
Infância e da Juventude, Família, Registros pdblicos e Corregedoria
do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de
Porecatu.

Curitiba, 24 de abrp de 1. 998.

, I
/ . !

L C U l ~ ' .L.

DARCY:"ASSER 'tELO
Pre~idente, em Cl'Xercicio
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DECRETO JUDICIÁRIO N' \. :~, O 3 4 9

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERcicIO,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso, e o contido no
protocolado sob n. 21281/98, resolve

REMOVER

DECRETO JUOICIÁRIO N' ('j O 3 4 7

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO
no uso <;Iesuas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso, e o contido no
protocolado sob n. 25421/98. resolve

PROMOVER

pelo critério de merecimento, o Doutor JAMES HAMILTON DE
OLIVEIR-\ '\IACEDO. Juiz de Direito da Comarca de entrância
inicial de Ipiranga. ao cargo de Juiz de Direito da Vara da Infância e
da Juventude. Familia, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância
.intermediária de Campo Mourão.

Curitiba, 24 de abril de 1.998.

, I
{ U l L ~ . ' ,

DARCY 'IASSER D -'IELO
Presidente. em e ercicio

DECRETO JUDICIÁRIO N' Vj O 3 . J 8

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso, e o contido no
protocolado sob n. 21280/98, resolve

REMOVER

pelo critério de antigUidade, a Doutora MARlSA DE
FREITAS, Juiza de Direito da Comarca de entrância inicial
de Ubiratà, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de mesma

entrância de Mandaguaçu.

Curitiba, 24 de abril de 1.998.

/ ri
UL-U-1...A .

DARCY :"ASSER D '\tl:LO
Presidente, em

pelo critério de merecimento, o Doutor FERNANDO ANDRtOLLI
PEREIRA. Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Barracão. ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual entrância

de Cerro Azul.

Curitiba, 24 de abril de 1.998.

, I

GcW/
DARCY ~ASSER D • MELO

Presidente. em ,ercicio

DECRETO JUDICIÁRIO N' i ~ : jO 3 5 O

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
00 ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso, e o contido no
protocolado sob n. 21283/98, resolve

REMOVER

pelo critério de merecimento, o Doutor WOLFGANG WERNER
JAHNKE, Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Palmital. ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual entrância

de Joaquim Távora.

Curitiba, 24 de. abril de 1.9~8.

/JC~
DARCY k&SER ~\tELO

Presidente, em exerci cio

DECRETO JUDICIÁRIO N' 0(1 () ::l51

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 29573/98, resolve

DETERMINAR

a alteração, nos respectivos assentamentos funcionais, do nome de ROSEANE



o Doutor RICARDO LUIZ GORLA. Juiz Substituto da 51' Seção
Judiciária. com sede na Comarca de Bela Vista do Paraiso, ao cargo
de Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de Santa Izabel
do Ivai.
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PROMOVER

DIÁRIO DA JUSTiÇA

AHLFELDT, Auxiliar de Canório dos Juizados Especiais CIO, do l.1uadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, para que os mesmos passe a
constar como ROSEANE AIILFELDT STIV AL.

CURITIBA, 5"_ FEIRA, 30/04/1998

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N! I' ,035:?

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO.
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso. e o contido no
protocolado sob n. 21288/98. resolve

Curitiba. 24 de abr i 1 de 1. 998,

L'(Á.L!~
DARCY :\ASSER . IELO

Presidente: e exercicio

OECRETO JUDICIÁRIO N!! .~ ~/ OJ 5 5

REMOVER

•
pelo critério de merecimento, o Doutor ANTÔNIO ACIR
HRYCYNA. Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Reserva. ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual entrância
de Imbituva.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO.
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso. e o contido no
protocolado sob n, 21284/98. resolve

Curitiba, 24 de abril de 1. 998.
PROMOVER

/, '~tj
DARCY ~ER D MELO
. Presidente. em e ercício

DEC~ETO JUDICIÁRIO N' L 0 0:3 53

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCíCIO.
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso. e o contido no
protocolado sob n. 21282/98. resolve

o Doutor Uo\RCOS TAKAO TODA. Juiz Substituto da 52' Seção
Judiciária com sede na Comarca de Castro. ao cargo de Juiz de
Direito da Comarca de entrância inicial de Pérola.

Curitiba. 24 de abri 1 de 1. 998,

Lw~r
DARCY NASSER IELO

Presidente. em xercício

DECRETO JUDICIÁRIO N' '. '-"035[;

PROMOVER

o Doutor PAULO 81ZERRlL TOURINHO, Juiz Substituto da 47'
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Colombo, ao cargo de
Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de Matelândia,'

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTADO DO PAlMNÁ. EM EXERCÍCIO.
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abril do ano em curso. e o contido no
protocolado sob n. 21287/98. resolve

DECRETO JUDICIÁRIO N' (.0 O3 5 4

Curitiba, 1. 998.

PRO~IOVE R

o Doutor IRINEU STEIN JFNIOR, Juiz Substituto da 27' Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Guarapuava ao cargo de Juiz
de Direito da Comarca de entrância inicial de Capitão Leônidas
Marques.

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTADO 00 PARANÁ. EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 24
de abri I do ano em curso. e o contido no
protocolado sob n. 25422198, resolve

Curitiba, 24 de abril de 1.998,

DARCY jlts~+ELO
Presidente. em~c~iO



em conseqOência, a Portaria n° I 166/97, na parte referente aos Drs.

Stewalt Camargo Filho, Péricles Bellucci de Batista Pereira, Paulo

DamaS e Marcelo Gobbo DaJla Déa.
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DECRETO JUDICIÁRIO N9 L ~ ~ 0 3 5 " 7

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO .

no uso de suas atribuiçõe~ legais e tendo em vista

a decisão do egrégio Órgão Especial datada de 2.t

de abril do ano em curso. e o contido no

protocolado sob n. 27282198. resolve

R E 'lO \' E R

a Doutora SíGRET HELOl'NA VL-\l'Ii1\A FARET. Juiza

Substituta da "' I' Seção Judiciária. com sede na Comarca de

em rància intermediaria de Guaíra. ao cargo de Juiz Substituto

da 60' Seção Judiciaria. com sede na Comarca de igual

entrància de W enceslau Braz.

Curitiba. 24 de abril de 1.998.

r

cuu.~~
DARCY ~ASSER DE..-\IELO

Presidente. em exéfcicio

D I Á R I O D A J U S T i Ç A

Membros:

Suplente:

C U R I T I B A , 5"0 F E I R A , 3 0 / 0 4 / 1 9 9 8

Or. Péricles Bellucci de Batista Pereira

O r. Ruy Muggiati

O r. Paulo Damas

li-REVOGAR

Curinba, 24 de abril de 1998.

, ('

.Cuu'~,
DARCY NASSER MELO

Prcsillente, em cio

PORTARIAN~

O PRESIDEN1E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO , no uso das
$buições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 339Zl/98, resolve
"ad referendum" do Conselho de Supervisão dos

Juizados Especiais do Paraná.

PORTARIAN~ O 0 5 3 1

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE
MELO. VICE.PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE
JUSnçA DO ESTADO DO PARANÁ,usando das
atribuições que lhe são contendas por lei e delegadas
pelo Decreto Judiciário 199/97. e considerando ainda
o contido no protocolado sob n° 27148/98, resolve

l-DESIGNAR

os Doutores Juizes de D ireito abaixo relacionados, a partir de 20 de

abril do corrente ano, para compor, a Turma Recursal dos Juizados

Especiais da Comarca de Campo Mourão:

16' Região- Campo Mourão

DESIG"AR
Presidente:

M embros:

Suplente:

O r. M ario Carlos Carneiro

Dra. D iocélia da Graça Mesquita Fávaro

Ora. Mylene Rey de Assis Fogagnoli

O r. Paulo Antonio Fidalgo

Eziuo HE:-.-roQUEMA1'lO lINL para exerceras funçõesde Juiz Leigodo Juizado
EspecialC ível da Comarcade Apucarana,a partir de 13 de abril de 1998.pelo prazo
certo de 02 (dois) anos.

PORTARIA N~ ( 1 n 5;; 5

O PRESIDEN1E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCicIO , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO33920/98, resolve

"ad referendum" do Conselho de Supervisão dos

Juizados Especiais do Paraná.

Curili~ .~~

DARCY:'iASSERD . LO
. . _/ice-PreSlden
: ' : - . ~ ' : : ; t ' ~ , : : a r ' "

1998.

li-REVOGAR

em cons~Oência, a Portaria nO 1210/97, na parte referente aos Drs.

M ario Carlos Carneiro, Fábio Andre Santos Muniz e Paulo Antonio

Fidalgo e a Ora D iocélia da Graça Mesquita Fávaro. -.'

Curitiba, (24 ~~~b/il ~e 1998.

DARCY ~SER D MELO
Presi!lente. em ercicio

IDEPARTAMENTO EaJNÔMIaJ E FINANCEIRO I

I-DESIGNAR

os Doutores Juizes de D ireito abaixo relacionados. para compor, a

Turma Recursal dos Juizados Especiais da Comarca de Foz do Iguaçu:

5 ' Região- Foz do 19uacu

Presidente: O r. Stewalt Camargo Filho

DEPARTAMENTO ECONÔMICO ~ FINANCEIRO

REUÇÁO N" OI21'J8

Protoc:oIo 11° 24.448/98 - Ikquisituk: Ju[zo de D ireito da la. Vara C lvel da Fazenda PUblica.

Rr:quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça .• Rdrrincia: Autos Ação de Desapropriação nO 13.24~.-

Inlrreuadol: SOLANO DA ROS E OOTRO. adv. O r. Rogaciano Saraiva de OI.ivcira e o MUNICÍPIO DE

CURlTIBA , adv. O r. M arcus V inicius Lacerda da Costa. Despacho: I - Defiro o presente precatório

requisitório (protocolo n° 24.448198). em que são interessados SO lANO DA ROS E OlITRO. pelo valor de

R$ 31.578,63 (trinta e um mil quinhentos e setenta c oito reais c sessenta e três centa",os), conforme cálculo

datado de 24 de março de 1997. porquanto devidamente instruído. 11 - Determ ino a atualizaçao monetária

na forma do art. 100. ~ )". da Constituição Federal. III • C ientifique--sc o Doutor Juiz. Requisitante; IV •

Publique--sc;V - Intimem--se.Curitiba. O] de abril de 1998. Prnidc:nte. em eurddo.

Protocoto nO 15.442191 - ~te: Juízo de D ircilo da 3a. Vara da Fazenda PUblica. A .eqaiIttM o:

P 'rc:sídcutedo Tribunal de JUIIiça. - Rd"erbda: Aulos de Revisão de ~ DO9.970/92 - t.tel'aladol:



PrvcoalIo ~ 2O.012J97 - IlfoqMWtMte: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de Jandaia ÕJ Sul

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Rd'crinc:ia: Autos de Desapropriaçolo na 462/35. ~

InltrnsadOl: ROBERTO TROVAll, 3d\'. Or. Eduardo Vida Leal Filho e o MUNICÍPIO DE BOM

SUCESSO, adv. Or. Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I _ Defiro o presemc
precatório requisitório (protocolo n" 20_012198). em que é interessado ROBERTO TROVAn pelo \'alor ~

RS &.372.62 (oito mil trezentos e setenta c oois reais e sessenta e dois centa\-os), confonne cllOJJo datado de

08 de maio de 1995. porquanto devidamente instruído. n - Determino a atu:Llizaçolomonct:iria na forma do

art. 100. ~ 1°, da Constituição federa.l. 111- Cicntifique-se o Doutor Juiz Requisitante~ rv _Publique-se; V _
Intimem-se. Curitiba, 12 de março de 1998. ~dente.

Protocolo nO 21.329/98 - KequisiLante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda PUblica. Requisitado

I Presidente do Trioonal dc Justiça. - Referência: Autos dc Ordinária de Cobrança: n" 12.185/9-1-_

'btereuadOll: GEORGINA GONÇALVES RODRIGUES. am'. Or. PauJo Cortcllini e o L'l"STITlJTODE

PREVIDÊNCIA 00 ESTADO - lPE. 3£h.. Or. Marcos Ruy F. ~ Macedo. Despacho: I _ Defiro o presenle
precatório requisitório (protocolo n° 21.329/98). em que é interessada GEORGINA GOLÇALVES

RODRIGUES, pelo valor de RS 1.10.941.37(quatorze mil OO\"tCCIltose quarenta e um reais e trinta e sele

cent.1vos). confonne cálculo datado ~ 13 de j31leiro de 1997. porquanto cbidamente instruído. II _

Dctennino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ I". da Constituição Federal. li _ Cientifique-se

o Doutor Juiz requisitante; IV - Publiquc-se. V - lntimcm-se. Curitita 27 de março dc 1998. Presideote.

Protocolo o" 22.560/98 - Requi,itante: Juizo de Direito da -1-a.Vara Fazenda PúbliC&..Requi~itado:

Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária n" 7.878/8-10.Intereuados
ADlNESIO AURÊLIO DIAS. ad'... Or. Eliud José Borges e o ESTADO DO PARANÁ..ad••..Or. LuiL Carl~

~aldas. Despacho: I - Defi~o o presente precatório requisitório (protocolo n" 22.560/98). em que ê

IDteTCSS.1doADINESIO AURELIO DIAS. pelo \'alor de RS 50.835.82 (cinqüenta mil oitocentos e trinta c
cil1COreais e oitenta e dois centavos). confonne cálculo datado de c:b:embro de 1991. porquanto

dc\idamente instruido. n - Determino a atualizaç;:lo monetária na forma do art. 100. ~ l°. da Constituição

Fedeml. IH - Cicntifiquc-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V • Intimem-se. Cutitioo. 21 de
março de 1998. Presidente.

C U R IT IB A , 5 " - F E IR A , 3 0 /0 4 /1 9 9 8
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SCFIA RAMUSU s n .VEIRA. adv. Or. Carlos AJberto Pereira e o INSTm.JTO DE P R E V ID tN c tA 0 0 I • Ddíro o PaeDIe pra:aIÓrio requisitório (protocolo nO 20.855198), em qDCe i.Jmaudo B £N 1 a o DE

ESTADO -1PE, adv. Or. Marcos Ruy F. de Macedo. Dapacbo: 1- Defiro o presente ~ requíIitório PAULA GAMA, pelo valor de RS 6.287,68 (seis mil duzentos e oitenta c sete reais e sessenta c oi1o
(protocolo nO 15.442198), em que é interessada SOFIA RAMUSKA SILVEIRA. pelo valor de RS 6.568.54 centavos), conforme cá1alIo datado de 13 de agosto de 1996, porquanto devidamente inslruído. 1l _

(seis mil quinhentos c sessenta e oito reais c cinqüenta e quatro centavos). conforme cálculo dataOOde OI de Determino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ 10,da ConsLituiçãoFederal. III _ Cicntifique-sc

dezembro de 1995, porquanto devidamente instruido. U • Del.ennino a atualização monetária na forma do o Doutor Juiz RcquisitaD&e;IV • Pubiique-se; V _ Intirncm-se. Curitibl, 27 de março de 1998. Pi • ,
art. 100, ~ la. da Constituição Feder.il. m - Cientifiquc:-se ODoutor Juiz requisitante; IV • Publique--se.V •
Intimem-se. Curitiba. 07 de abril O: 1998. Presidente, em nercldo.

Protocolo nO 24.164/98 - Requisitante: Juízo de Direito da 3a. Vara Cível da Comarca de Maringá.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação de Reparnção de Danos nO

100/92. Interessados: MIGUEL KANAWATI E OUTRA, adv. Or. José Barbosa e o MUNICÍPIO DE

MARJNGÁ. ad••..Dr. Representante Legal Senhor Prefeito Municiptl. Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório (protocolo n" 24.164/98), em que são interessados MIGUEL KANAWATI E

OlITRA, pelo valor de RS 25.283,17 (\iote e cinco mil duzentos e oitenta e três e dezessete centavos),

confonne cálculo datado de 1I de 3gOSlode 1997, porquanto devidamente instruído. U - Determino a

atualização monetária na forma do art. 100. ~ 1°, da Constituição Federa.I.m - Cientifique-se o Doutor Juiz

requisitanle, IV - Publique-se. V - Intimem-se. Curitiba. 03 de abril de 1998. ~idente. em eIerdcio.

Protocolo n l! 8.759/97 - Requi~itante: Juízo de Direito da 43. Vara da fazenda Pública. Requi,ilado:

Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Açilo de COOr.inçanº 11.234/87. Inleressados:

ISAR DIAS VIEIRA adv. Or. Eliúd José Borges e o ESTADO DO PARANÁ, adv. Or. Luir Ccschin.

Dftpacho: 1- Defiro o presente precatório requisitório (protocolo ~ 8.759196), em que é interessado ISAR

DIAS VIElRA pelo valor de RS 9.671,13 (nove mil seiscentos e setenta e um reais e treze centavos).
confonne cálculo datado de 22 de dezembro de 1997, porquanto devidamente instruido; n - Determino a

atualização monetária na forma do art. 100. ~ 1°, da Constituição Federal. lU - Cientifique-se o Doutor Juiz

requjsitante; IV - Publique-se: V. Intirnem-se. Curitiba. 03 de abril de 1998, PraideDte. NI nerrit-io..

Protocolo D" 108.034197 - Requimante: Juízo de Direito da 43. Vara da Fazenda Pl:Jb:ica.Req.isiUdo:

Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária de Cobrança n° 15_035/91.

Interes:;ados: JANDYRA TESSEROLI COELHO. adv. Or. Edilanio Rogério de Abreu e o INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA 00 ESTADO - IPE, :1dv.Or. Marcos Ruy F. de Macedo. Despacho: 1- Dcfuo o presente
precatório requisitório (protocolo nQ 108.034/97), em que é interessada JANDYRA TESSEROLI COELHO,

pelo valor de R$ 12.472,87 (doze mil quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e sete centa,.os), confonne

cálculo datado de 20 de abril de 1995, porquanto e devidamente instruioo. 11 - Detennino a atualização

monetária na forma do art. 100, ~ 1°, da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz

requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Curitita 03 de abril de 1998. Pres;idente, em elfrcício.

Protocolo nO 110.196/97 - Requi,itante: Juizo de Direito da 4a. Vara da Fazenda Pública. Requi,itado:

Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Embargos a Execução n" 20.878195. Interessados

JANDYRA TESSEROLI COELHO. adv. Or. Edilanio Rogério de Abreu e o lNSTITUTO Dl

PREVIDÊNCIA 00 ESTADO - IPE, adv. Dr. lrineu Tonincllo. Despacho: I - Defiro o presente precatório

requisitório (protocolo n" 110.196/97), em que é interessada JANDYRA TESSEROLI COELHO, pelo valor
de RS 4.149.73 (quatro mil cento e quarenta e nO\-"Creais e setenta e lrês cenmos), conforme cálculo datado

de 08 de maio de 1997. porquanto devidamente instruído; II - Determino a atualização monetária na forma

do art. 100. ~ 1°, da Constituição Fedeml. 111- Cientifiquc-se o Doutor Juiz requisitante. IV. Publique-se.

V - Intimem-se. Curitiba, 03 de abril de 1998. Presidente. em elercício.

Protocolo n" .5-U31/93 - Requisitante: Juízo de Direito da Vara da Cível da Comarca de Assai.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referêncía: Autos de Embargos à Exccuçilo nO 430/89.

Interenados: L. A. COMÉRCIO DE PEÇAS LTOA. , ad\!. Dr, Jocelío Dumas Coutinho e a PREFEITURA

MUNICIPAL DE NOVA AMÉRICA DA COLINA.. ad\!. Dr. Adair de Oliveira. ~pacbo: I - Defiro o

presente precatório requisitório (protocolo n" 54,831193). em que é interessado L. A. COMÉRCIO DE

PEÇAS LIDA .. pelo valor de RS 2,214.83 (dois mil duzentos e quatorze reais e oitenta e três centavos).

conforme cálculo datado de 07 de abril de 1997, porquanto devidamente instruído; n - Detennino a

atualização monetária na fonoa do art. 100, ~ 1°, da Constituiçilo Federal, III - Cientifique-5Co Doutor Juiz

requisitante. IV - Publiquc-sc. V - Intimem-se. Curitiba, 06 de abril de 1998. Presidente, em elerdcio.

Protocolo n" 54.830/93 - Requi,itanle: Juízo de Direito da Vara Civel da Comarca de Assai. Requisitado:

Presidentc do Tribunal de Justiça - Referência: Autos de Execução de Titulo Extrajudicial n" 361189. _

Interessados: L. A. COMERCIO DE PEÇAS LTOA.., adv. Or. Jocelio Dumas Coutinho e a PREFEITURA

T>.fUNlCIPALDE NOVA AMÉRICA DA COLINA, adv. Dr. Adair de O1i,-eira. De'pacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório (protocolo n" 54.830/93), em que é interessado L, A. COMÉRCIO DE

PEÇAS LIDA. pelo valor de RS 22.539,30 (vinte e dois mil quinhentos e trinta e nO\-.ereais e trinta

centavos). conforme cálculo datado de 01 de abril de 1997, porquanto devidamente instruído; n • Determino

a atualização monetária na forma do art. 100, ~ 10,da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Doutor

Juiz requisitante; IV. Publique-se; V -Intimem-se. Curitioo. 06 de abril de 1998. Pn:sideate., em nercício.

Protocolo 110 22.132198. - Requi~ilante: JuÍ.lo de Direito da la. Vara Ci"el da Comarca de Cascavel.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Referencia: Autos de Ação Ordinária de Indenização nO

569/82. - Interessados: DAVI DEUTSCHER • REFERENTE A HONORÁRIOS. ad\'. Or. Osni Marcos

Le).te.e o MUNICÍPIO DE CASCAVEL. am'. Dl. Representante Legal o Prefeito Municipal. Despllcho: 1-

DeTlTOo presente precatório requisitório (protocolo n" 22.132198). em que é iOleressado DAVI

DEUTSCHER, pelo valor de R$ 1.810.637,17 (hum milhão oitocentos e dez mil seiscentos e trinta e sete

l'C3ise dezessete centavos, conforme cálculo datado de setembro de 1997, porquanto de\'idamente instruido:

11 - Determino a atualização monetária na forma do art. 100. ~ I". da Constituiçilo Federal. 111 _

Cientifique.se o Doutor Juiz requisitante; IV - Publique--se;V - lntimem-se. Curitiba. 26 de março de 1998.
Presidente.

Protocolo nO 21.081/98 - Requisitante: Juízo de Direito da 4a. Vara da fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Ação Ordinária na 1.1.405/90. _ Intere55adOll:

BENEDITO OOS SANTOS, adv. Dr. Raul Solheíd e o ESTADO DO PARANÁ. ad\', Or. Luiz Carlos

Caldas. Despacho: 1 - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n" 21.081/98). em que ê

interessado BENEDITO DOS SANTOS. pelo valor de RS 23.043.98 (vinte e três mil quarenta e três reais e
noventa e oito centavos), conforme cálOJlo datados de 13 de maio de 1997. porquanto dc\idamente

inslruído; fi • Determino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ l°, da Constituiçilo Federal. UI _

Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; rv - Publique-se: V - Intimem-se. Curitiba, 26 de março de 1998.
Presidente.

Protocolo D" 22.131/98. - Requisilanle: Juizo de Direito da la. Vara Civel da Comarca de Cascavel.

Requi~itado: Presidente do Tribunal de Justiça_ Referência: Autos de Ação Ordinária de Indenizaçilo n"

569/82. Interessados: FÁBRICA DE PAPEL E CELULOSE S/A, adv. Or. Osni Marcos Leite e o

MUNICÍPIO DE CASCAVEL. adv. Or. Representante Legal o Sr. Prefeito MunkifXIl. Despacho: 1 _ Defiro

o presente precatório requisitório (protocolo n" 22.131/98). em que é interessada FÁBRICA DE PAPEL E
CELULOSE S/A..pelo valor de RS 1.903.92&,68(hum milhão no••.ecentos e três mil DOVC(Xntose vime e oito

reais e sessenta e oito centavos), conforme cálculo datado setembro de 1991. porquanto devidamente

instruido; 11- Determino a atualização monetária na forma do art. 100. ~ 1°. da Constituição Federal. 111_

Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante: IV - Publique-se; V - Intimem-se. Curitiba. 26 de março de 1998.
PTesidente..

Protocolo nl! 20.734/98 - Requi!Ôtante: Juízo de Direito da lOa. Vara Cível da Comarca de Londrina.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação de Desapropriação no;!220/90.

Interessados: COPRALON - COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS LONDRINA LIDA am

Or. Walter Espiga e o MUNICíPIO DE LO~DRINA ad". Or. Representante Legal o Sr. fufeito

Municipal. De!ipacho: I - Defiro o presente precatôrio requisitório (protocolo n~ 10.734/98). em que (-

interessada COPRAWN - COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTiClOS LONDRINA LTOA.. pelo

"alor de RS 218.160.63 (duzentos e deloito mil cento e sessenta l'C3ise sessenta e três centavos). confonne

cálculo datado de OI de outubro de 1997. porquanto dc\idamcnte instruido; n _ Determino a atualização

monetária na forma do art. 100. ~ 1°. da Constituição Federal. UI - Cientifique--se o Doutor Juiz
rcquisitante~ IV - Publique..g:: V. Intimem-se, Curitita 26 de março de 1998. PmJidente.

PrutocoIo a" 16.575/98 - Requi,itante: Juizo de Direito da Vara Ch'e1 da Comarca de Bocaiir•.a do Sul

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Açilo Dcclaratôria de Nulidade

Juridico nO 063/93. InternsadO!l: LEMBRASUL AGROFLORESTAL LIDA. E OlITROS. ad'.~. Ora

Lenira Gonçah'es da Silva e o ESTADO 00 PARANÁ.. am '. Dr. Luiz Carlos Caldas. ~pacho: I _ Defiro
o presente precatório requisitório (protocolo n'! 16.575/98). em que são interessados LEMBRASUL

AGROFLORESTAL LIDA. E OUTROS. pelo ,'alor de RS 4.375.95 (quatro mil trezentos e setenta e cinco
reais e novcnta e cinco centavos). conforme cálculo datado de 23 de maio de 1997. porquanto e dc\idamcnte

instruído. n - Determino a atualizaçâo monetária na forma do ano 100. ~ I". da Constituição Federal. 111_

Ctentifique-se o DoUlor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V -Intirnem-se. Curitiba.. 17 de março de 1998,
Presidente.

Protocolo n" 13.178191 - Requisitante: Juízo de Direito da 2a. Vam CÍ\'CI da Comarca de São Jose dos

'Pinhais. Requi,itado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rererência: Autos de Ação Ordin:iria n" 486/9-1-.

Ilnternsad05: CESB.E S/A • E~GENJ-0RlA E EMPREENDlMENTOS. 3d••.. Or. José António N. de

Loyola e o MUNICIPIO DE SAO JOSE OOS PINHAIS. ad\., Or. Representante Legal o Sr. Prefeito

Municipal. Despacho: I - Defiro o preseOle precatório requisitório (prolocolo nO LJ.178I97). em que é

inte~sa~ C~SBE S/A - ENGENHARIA E B,WREENDIMENTOS. pelo ••.alorde RS -l2.578.71 (quarenta
e doiS mIl qwnhentos e setenta e oito reais e selenta e um centavos). conforme cálculo datado de 09 de

dezcmbro de 19%. porquanto de\idamente instruido~ 11 - Detennino a atualização monetária na foI'IDóldo
ano 100. ~ 1°. da Constituição Federal. UI - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV _ Publiquc-se. V _
lntimem-se. Curitiba. 25 de março de 1998. Presidente.

Protocolo n" 15.439198 - Requisitante: Juizo dc Direito da 3a. Vara da F37.eRdaPUblica. Requisilado:

Presidente do T~ de Justiça. Rderência: Autos de RC\'isJo dc Pensão nO 9.522191. Interessados:
LINDAURA LUNELLI. 3d••.. DT. Carlos Alberto Pereinl e o INSnnrro DE PREVIDÊNCIA DO

ESTADO - IPE. ad\'. Dr. Marcos Ruy F, De Macedo. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo n" 15.439/98). em que e interessada L1NDAURA LINELLI. pelo ,-aIor de R$ 19.189.36

(dezenove mil cento e oitenta e nO\'e reais e trinta e seis centavos). conforme cálculo datado de 15 dc m.atÇ'O

de 1995. porquanto de\idamente instruido: n - Determino a atualização monetária na forma do art. 100. ~

l°. da Constituiçilo Federal. 111- Cientifiquc-se o Doutor Juiz requisitante. IV _ Publiquc-se. V • Intimem-
se. Curitiba. 11 de março de 1998, Presidenle.

Prolocolo n" 19.100/98 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara CÍ\'el da Comarca de Umuarama.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Referência: Aulos de Ação de Reparação de Danos n"

46/%. - Interessados: LUClDlO BATISTA DE OLIVEIRA. ad\'. DT. NC\l10n Colceta e o ESTADO 00

PARANÁ. adv. Or. Luiz Carlos Caldas. De5pacbo: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo

n" 19.700/98). em que é interessado LUClDIO BATISTA DE OLIVEIRA..pelo \-aIor de RS 1.811.78 (hum

mil oitocentos e oll7e reais e setenta e oito centavos). confonne câlOJlo datado de 18 de fe\:ereiro de 1998.

porquanto de\.idamente instruido: 11 - Determino a atualizaçiIo monetária na forma do art, 100. ~ 1°. da

Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante: rv - Publ.ique--se:V _ lntimem-se.
Curitiba. 1&de março de: 1998. ~idente.

Protocolo nO 18.905/98 - ~isilanle: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda PUblica. Rrquísitado:

Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos Ação Ordinária n" 26.0TI/89. - Interessados: LUIZ

GONZAGA CAMPELO. adv. Or. Antônio Glemo Farias e o ESTADO DO PARANÁ..am ', Or. Luiz Carlos

Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisilÓriO (protocolo n" 18.905/98). em que é

interessado LUIZ GONZAGA CAMPELO. pelo valor de RS ~.083.93 (quarenta e quatro mil oitcnta e três
reais e noventa e três centa,.os). conforme cálculo datado de 28 de outubro de 1997. porquanto de'tidamcnte

instruído. U - Determino a atualização monetária na forma do ano 100, ~ 1°. da Constituição Fedeml. 111_

Cientifique--seo Doutor Juiz Requisitante; IV - Publique-.se;V - Intimem-se. Curitiba. 18 de março de 1998-
Presidente.

Protocolo n" 20.855/98 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vara Chd da Comarca de Campo Mour.1o.

Requbitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Referfncia: Autos de Ação de Inde~ Por Ato llieito

n" 299194. - Interessados: BEMCIO DE PAULA GAMA, adv. Or. Bento Pereira de CamariO Neto e a

F U N D A Ç Ã O E D U C A C IO N A L 0 0 P A R A N Á - F U N D E P A R , a d v . 0 < . R e n a lo '" U m a C u tro . D a p " , • • ,

Protocolo n" 1$..145/98 - Requisitante: JuiJ:o de Direito da 3a. Vara da Fazenda P\ib.lica. Requis.itllldo:

Presidcnte do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de RC\isào de Pensa0 n" 9.979192 _ Intern.YOOs'

IVONETE SIQUEIRA MARTINS. am'. Or. Carlos Alberto Pereira e o INSTITIITO DE PREVmr.'\I"CIA

00 ESTADO - IPE, Idv. Or. Luciano Rocha Woiski, Detpa.ciw: I - Ddiro o presenle j . . l l • • •..al6rio
ra,risitório (proIocoIo n. 13.44S198).em que é interessada lVONETE SIQUEIRA MARTINS. pelo \11:101"d-
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RS 6.071,80 (seis mil setenta e um reais e oitenta centavos). confonne cálculo datado de 26 de abril de
1995, porquanto dc\idamcnte instruido. 11 - Determino a atualização monetária na forma do art. 100. ~ '0,
da Constituição Federal. m - Cicntifiquc-se o Doutor Juiz requisitante; IV - Publique-se. V ~ Intimem-se.
Curitiba. 1I de março de 1998. PresidcDIe.

Protocolo nO 109.848/97 - RequiMtante: Juízo de Direito da Ja Vara Cível da Fazenda PUblica.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referencia: Aulos de Ação de Cobrança o" 14.553/93

Interessados: MARIA GONÇALVES STIVAL, 3dv. Dr. Brasil Paraná de Cristo II e o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA 00 ESTAOO - IPE. ad\'. Dr. Samucl Torquato. Despacho: I • Defiro o presente precatório
requisitório (protocolo n° 109Jt48/97). em que é interessada MARIA GONÇALVES SllV AL.,pelo valor de
R$ 20.529.64 ("inlC mil quinhentos e vinte e nove reais c sessenta e quatro centavos). conforme cálculo
daudo de 17 de setembro de 1997. porquanto devidamente mstruído. 11 - Determino a atuali.l:ação

monetária na forma do art. 100. ~ I", da Constituição Federal. IH - Cientifique-se o Doutor Juiz
requisitante. IV - Publique-sc_V - Intimem-sc. Curitiba. 27 de março de 1998. Presidenfe.

Protocolo n2 19.733/98 - Requisitante: Juízo de Direito da Vara Civel da Comarca de Xambre.
Requi~itado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Monitória n~ 336/96

Interesllados: S. H. DE SOUZA & SJCATI LIDA, ad\'. Or. Gilson Luiz da Silva e o MUNiCíPIO DE
XAMBRE. adv. Dr. Representante legal o Sr. Prefeito Municipal. De!lpacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório (protocolo nº 19.733/98). em que é interessada S. H. DE SOUZA & SICATI LIDA.,
pelo valor de R$ 4.908,47 (quatro mil novecentos e oito reais e quarenta e sete centavos), conforme cálculo
datado de 26 de fevereiro de 1998, porquanto dc\-i.damOflteinstruido: fi - Determino a atualização
monetâria na forma do art. 100, ~ 1°, da Constituição Federal. IH - Cientifique-se o Doulor Juiz
requisitante: IV - Publique-se; V - intimem-se. Curitiba. 27 de março de 1998. Presicknle.

Protocolo nO 21.17B/98 - Requillitante: Juizo de Direito da la_ Vara Clvel da Comarca de Londrina

Requísitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Indeniz.ação nO380/89. Interesudoll:
JOSE SCHIETrI E OUTROS, adv. Or. Ronaldo Gomes Ne\'es e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - PR. ad\'. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despach?: I • Defiro o presente precatório requisitório I
(protocolo nO;>21.178/98). em que são intemsaOOs JOSE SCHTETTI E OUTROS, pelo valor de R$

770.208.07 (setecentos e setenta mil duzentos e oito reais e sele centavos). conforme cálculo datado de 05 de
junho de 1997, porquanto e dc\-idamente instruido. 11- Determino a atualização monetâria na forma do ano

100. ~ )0, da Constituição Federal. m ~ Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV ~ Publique-se. V _I
Intimem-se. Curitiba. 27 de março de 1998. Presidente.

Protocolo nO 10.710/98 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de Fonnosa do Oeste.
Requi~itado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária de Indenização n°
799187. loternsadO!l: ALlRlO PINHO, SIM E OUTROS, am'. Or, Cleosny Slompo e o DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM - PR. adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I • Defiro o presente
precatório requisitório (protocolo nO 10.710/98), em que são interessados ALlRlO PINHO, SUA MULHER
E OUTROS. pelo valor de R$ 36.510.02 (trinta e seis mil quinhentos e dez reais e dois centavos). conforme
cálculo datado de OI de outubro de 1996, porquanto devidamente instruido; fi _ Determino a atualização

monetária na forma do art. 100, ~ I", da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz
requisitante. IV ~Publíquc-se. V - Intimem-se. Curitiba. 12 de março de 1998. Presidente.

Protocolo nO 108.040/97 - Requbitante: Juiz:o de Direito da 4a. Vara da Fazenda Pública. Requisitado:

Presidentc do Trioonal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária de Repetição de Indébito n"
8.820185. lnteressadO!!: cAFÉ CORCOVADO LIDA. E OlITROS, adv. Dr. Wilson Naldo GTUbeFilho e o

ESTADO 00 PARANÁ, ad\-'. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: 1 - Defiro o presente precatório
requisitório (protocolo n° 108'<40/97), em que são interessados cAFÉ CORCOVADO LIDA. E OlITROS,
pelo valor de RS 198.118,31 (cento e noventa e oito mil cento e dezoito reais e trinta e um centavos),
conforme cálculo datado de 16 de julho de 1997, porquanto devidamente instruido; 11 • Detennino a
atuali7.ação monetária na forma do art. 100, ~ 1°,da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimcm-se. Curitiba. lO de março de 1998. ~sidente.

Protocolo nO 17.845/98 - Rr:quisitante: Juizo de Direito da 63. Vara Cfvel da Comarca de Londrina.
Requisitado: Presidente do TrioonaI de Justiça - Referência:. Autos de Embargos à Execução nO454/95. _

Intere!5&dos: GEEHRTER SATl-lLER ROSA, adv. Or. Sebastião da Silva Ferreira e o MUNICiPIO DE

LONDRINA. ad\-'. Dr. Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I - Defiro o presente I
precatório requisitório (protocolo nO 17.854/98), em que é interessado GEEHRTER SA1HLER ROSA, pelo
valor de R$ 6.331,98 (seis mil trezentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos), conforme cálculo

datado de setcmbro de 1997, porquanto devidamente instruído: 11 - Determino a atuali7.ação monetária na
forma do art. 100, * I", da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; IV _
Publique-se; V - Intimem-se. Curitiba. 18 de março de 1998. Presidente.

Protocolo n" 22.612198 - Rr:quisilante: Juizo de Direito da 3a. Vara Fazenda PUblica. Requisitado:
Presidente do TriOOnalde Justiça. - Referência: AuIOSde Ação Ordinária nO 14.818196. - Intereuados:
ARY ALVES BEZERRA adv'. Ora. Rosi Mary Martelli e o ESTAOO 00 PARANÁ, adv. Dr. Luiz Carlos

Caldas Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO n.612198), em que é
interessado ARY ALVES BEZERRA. pelo valor de R$ 3.145,31 (três mil centos e quarenta e cinco reais e
trinta e um centavos), confonne cálculo datado de 05 de dezembro de 1997, porquanto devidamente
instruido. fi ~Determino a atualização monetâria na forma do al1. 100, ~ I", da Constituição Federal. m .
Cientifique--seo Doutor Juiz Requisitante: IV - Publique-sc; V ~ Intimem-se, Curitiba. 26 de março de 1998.
Presidente.

Protocolo nO 19.246/98 - Requisitante: Juizo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Pública. Rr:quisitado:

Presidenle do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Revisão ck Pensão n° 463/94 - Iote~55ados:
GINA GLAUCIA DE BARROS, adv. Dr. Edilanio Rogério de Abreu e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTAOO • lPE, adv. Or. Luciano Rocha Woislci. Despacho: I - Defiro o presenle precatório
requisitório (protocolo n" 19.246/98), em que é interessada GINA GLAUCIA DE BARROS, pelo valor de
R$ 134.867.64 (cento e trinta e quatro mil oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centa\'os),
conforme cálculo datado de 06 de junho de 1991, porquanto devidamente instruido. n • Detennino a
atualização monetAria na forma do art. 100, ~ I", da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz

requisitante; IV - Publique-se. V - Intimem-sc, Curitiba. 18 de março de 1998. Presidente.

Protocolo nO 16.774/98 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vara CiveJ da Comarca de Cascavcl.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça, Referência: Autos de Execução de Título Extrajudicial nO
524/95. Interessados: DEON DECORAÇÕES LIDA, ad\'. Or. Hilário Orlandi e o MUNlCiPlO DE

L1NDOESTE, adv. Or, Representante Legal Senhor Prefeito Municipal. Despacho: I - Defiro o presell.tt
precatório requisitório (protocolo nO 16.774/98), em que é interessada DEON DECORAÇÕES LIDA, pelo
valor de RS 6,406,66 (seis mil quatrocentos e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme cálculo datado
de 29 de outubro de 1997, porquanto devidamente instruido. D - Determino a atuali7..açãomonetária na

forma do 3rt. 100, ~ I", da Constituição Federal. li] - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV _
Publique-se. V. Intirnem-se. Curitiba, 17 de março de 1998. Presidente.

Protocolo o! 44.676192 - Requisitante: Juízo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública. Rr:quisitado:
Presidente do TriWnal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária de Indenização Por Desapropriação

Indireta nº 8.220. Interessados: ANTÔNIO smA E SIM, adv. Dr. Eliézae dos Santos e Adilson Camieri e
o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - PR, adv. Or. Carlos Frederico Marés de Souza
Filho. Despacho: I - Ddiro o p-csentc: precatório requisitório (protocolo nO;>44.676192), em que são
interessados ANTôNIO SmAE SIM, peIovalor de RS 39.478,65 (trinta e nave mil quatrocentos e setenta e
oito rotis e sessenta e cinco centavos), conforme cálailo datado de 17 de junho de 1997, porquanto
devidamente instruido; D - Determino a atualização monetária na forma do art, 100, ~ 1°, da Constituiçlo
F,,'dmt1.m - Cientifique-s: o Doutor Juiz requisitante; IV ~ Publique-se; V - lotimem-sc. Curitibl, 11 de
I!"-'rçcde 1998. Presideme,

••••••••• 0 16.8.56198_ "wlaDte: Juizo de Direito da 1•. Vara da Fazenda Pública. b •• i*_ .
Ptc:sidcIItedo Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ordinâria Indenização n- 26.199190. bliti
JOSÉ LUIZ DA CRUZ E SIM, adv". Ora. Daniela Ballão Emlund e o MUNICfpIO DE CURITIBA. am'.

Or. Marcos Vinicius de Lacerda Costa. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (prol.OCXllon !l
16.856/98), em que são interessados JOSÉ LUIZ DA CRUZ E SIM. pelo valor de R$ 126.424,44 (cento e
vinte e seis mil quatrocentos e vinle e quatro reais e quarenta e quatro centavos), confonne cálculo datado
de OI de outubro de 1997. porquanto e devidamente instruido. n - Detennino a atualização monetária na

forma do art. 100, ~ 1°, da Constituição Federal. lU - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV _
Publiquc-se. V - Intimem-sc. Curitiba. 16 de março de 1998. Presidente.

Protocolo nO 19.741/98 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara CI\'c1 da Comarca de Cidade Gaucha
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rd'erêllCia: Autos de Execução de Titulo Extrajudicial n°
137/97. Interessados: CISNE - COMÉRCIO DE ARTIGOS MÊDICOS HOSPITALARES LIDA.., ad\'. Or.
Mauro Soares de Oh\'eira e o MUNICÍPIO DE TAPIRA. adv. Or. Representante Legal o Sr. Prefeito
MunieiJÉl. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n° 19.741/98), em que é
interessada CISNE - COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA., pelo valor de R$
I .191.lW (hum mil cento e noventa e um reais e oilenta e quatro centavos), confonne cálculo datado de 07

de outubro de 1997. porquanto dcvidarnenle instruído; 11- Determino <Iatualizaçao monetária na forma do
ano 100, ~ 1°,da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V-
Intimem.se. Curitiba, 27 de março de 1998. Presidente.

Protocolo n" 17.322/98 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ordinâria de Cobrança n" 10.592/92. Interessados:
IWANDA LEA BELLETIl E 0lITRAS , adv. Dr. Luis Anselmo Arruda Gareia e o ESTADO 00
PARANÁ. adv. Or. Luiz Cartos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo
n" 17.322/98). em que são interessadas IWANDA LEA BELLETI1 E OUTRAS. pelo valor de RS 12.622,19
(doze mil seiscentos e vinte e dois reais e dezenove centavos), confonne cálculo datado de 26 de novembro
de 1996. porquanto devidamente instnúdo; fi - Detennino a atualização monetária na forma do art. 100, ~
1°.da Constituição Federal. m • Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V- Intimem-
se. Curitiba. 16 de março de 1998. Prnidente.

Protocolo nO 20,747/98 - Requisitante: JUÍ7.ode DireilO da Vara Cível da Comarca de Campo Largo.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Referência: Autos de Embargos ã Execução nO308/95. _

Interessados: LUIZ CARLOS BUSMAVER, SIM E OUTROS, adv. Or. Pedro Ângelo Andreass.a e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - PR. adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: 1-
Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO20.747/98), em que são interessados LUIZ CARLOS
BUSMAVER. SUA MULHER E OlITROS, pelo valor de R$ 95.464,02 (noventa e cinco mil quatrocentos e
sessenta e quatro reais e dois centavos), conforme cálculo datado de 29 de outubro de 1997, porquanto

cbidamente instruido; 11 - Detennino a atualiz.ação monetária na forma do art. 100, ~ 1°. da Constituição
Federal. lU - Cientifique-sc o Doutor Juiz requisitante; IV ~ Publique--5e;V - Intimern-se. Curitiba, 26 de
março de 1998. Presicknte.

Protocolo nO 20.080/98 - R.rquilitanle: Juíz.o de Direito da la. Vara da Fazenda Pública. Requisitado:

Presidente do Tribunal de Jumça. - Referência: Autos de Mandado de Segurança nO 28.566/92. -
Intere55ado!l: AFONSO BERNARDO SCHLEDER DE MACEOO E OlITROS. adv, Or. A1ir Ratacheski e

o MUNlCiPIO DE CURITIBA, adv. Or. Marcus Vinicius Lacerda da Costa. Despacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório (protOCXllonO20.080/98), em que são interessados AFONSO BERNARDO
SCI-ll..EDERDE MACEOO E OlITROS, pelo valor de RS 222.309,80 (duzentos e vinte e dois mil trezentos
e nove reais e oitenta centavos), conforme cálculo datado de 16 de outubro de '1997, porquanto devidamente
instruido. II - Determino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ I", da Constituição Federal. m -
Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante; IV - Publique-se; V .lntimem.se. Curitiba. 26 de março de 1998.
Presidente.

Protocolo nO 60.948/% - Requwtante: Juízo de Direito da Vara Civel da Comarca de Goiocrê.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nO
321196 - lntereuados: CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LIDA, adv. Or. José
Antunes Teixeira e o MUNICÍPIO DE MOREIRA SALLES, adv, Or. Representante legal o Sr. Prefeito
Municipal Dc1Ipacho: I - (protOCXllon" 60.948/96). Ciente do pagamento realizado pelo Municipio de
Moreira Salles, conforme oficio nO29/98 do Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de Goiocrê, fls. 36.
no valor de R$ 108.284,48 (cento e oito mil dU7.entose oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
arquive-se o presente processado, eis que. quanto a qualquer saldo devedor remanescente. deverá ser
requisitado através de Precatório Requisitório complementar. fi - Cientifique-sc o Doutor Juiz requisitante.

Em 12 de março de 1998. Presidente.

Protocolo nO 58.152/97 - Requisitaote: JuIzo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ordinária n" 27.168/91. InteressadO!!:
TEREZINHA CARDOSO, adv. Or. Carlos Robcno Drabowski e o MUNICÍPIO DE CURITIBA, adv. Dr.
Edgar David Gusso. Despaeho: I - (protocolo nO 58.152/97. Tendo restado comprovado o depósito da
quantia "'ativa 3 acordo realizado entre as partes às fls. 42/44, arquive--seo ptCSCnterequisitório. dando-sc
baixa na prenotação de fls. 32 TI n - Cientifique--sc o Or. Juiz requisitante. Em 18 de março de 1998.
Presidente.

Protocolo n!- 18.790/98 -. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Precatório

Requisitório n" 47.464194. lntereuados: C. R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSlRUÇÕES, adv.
Dt. Guilherme Beltnlo de Almcida e o ESTADO 00 PARANÁ, AHunto: Requer cessão parcial de seu
credito. Despacho 1- (protocolo nO47.464/94): Em se tratando de precatório, as questões incidentes - dentre
elas a cessão e transferência de direitos - devem ser examinados pelo juiz d execução (STJ - Rce. Esp. N"
106.839~ - ReI. Min. JOSÉ DE JESUS FIUlO - DJU 08.4.97 e Rec. Esp. N" 106.837"() - ReI. Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS -DJU 12.5.97 - !!!Ementârio 18164-165).1510porque. como cediço, o
Presidente do Tnbunal, em precatório, exerce função administrativa, limitada à verificação da regularidade
formal de requisição e inserção na ordem cronológica de apresentaÇão. nao jurisdicional - esta sim.
reclamada na hipótese sob exame. Ao juiz da causa iocubirá, com os subsidios dos autos. examinar as
formalidades do negócio aqui historiada e ordenar as providências partinentes. Eocaminhe-se este petitório,
portanto. com o presente despacho, ao d Juízo da 43. Vara da Fazenda Pública, feitas as devidas anotações
Intimem--se.Curitiba, 18 de março de 1998. Presidente.

SECRETARIA

ORDEM DE SERV iÇO N.•000935

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAoo 00 PARANÁ. 00 uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário o. 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 8259/98, resolve

I-RE - RATIFICAR
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A) O item "o" da Ordem de Serviço n' 763, de 08 de maio de 1990, referente a contagem
de tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, efetuado em favor de MARIA DE
LOURDES ORTIGARA. a fim de que o tempo ali contado passe a ser considerado como
de 15 (quinze) anos e 254 (duzentos e cinqüenta e quatro) dias. referente aos períodos
compreendidos entre 09.0661 e 30.11.71, 01.12.71 e 28.02.73, 01.01.76 e 16.02.76.
01.04.76 e 30.03.79 e 31.03.79 e 31.01.80, em que prestou serviços sob o regime da Lei
Orgânica da Previdência Social, de acordo com o artigo 202. * 2° da Constituição Federal.
e não como figurou~

B) o I t e m "b" da Ordem de Serviço nO 763. de 08 de maio de 1990, referente a contagem
de tempo de serviço. para todos os efeitos legais, efetuado em tàvor da servidora acima
mencionada, a tim de que o tempo ali contado passe a ser considerado como de 306
(trezentos e seis) dias, relativo ao período de 01.03.75 a 31.12.75, em que prestou serviços
ao Estado do Paraná.. com base no artigo 129. inCISOL da Lei nO6174170, e não ~omo
figurou.

,
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A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO D o PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judici<irionO173/89, e tendo em
vista o contído no protocolado sob nO29609/98, resolve

INTERROMPER

M

lI-TORNAR SE!VI EFEITO

a Ordem de Serviço n' 942, de 19 de agosto de 1992. que retiticou o item "a" da
Ordem de Serviço n' 763/90.

.--e-élÇ:k<Qe

CIMENTO 1).40 COSTA SCHÕN
Secreuina

O R D E M D E S E R V iÇ O N o . f ' , : j C 9 3 G

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribUIções
delegadas pelo Decreto Judiciârio n° 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob na28965/98, resolve

I:'I'TERRO~lPER

pOrnecessidade do serviço e a partir de 27 de março de 1998, a licença especial concedida
a MARIA DITKUI' DEMEl'olO:'l' DE SOUZA. Auxiliar de Cartorlo CIO, do Quadro de
Aux,llI~es da Justiça da Comarca de Ponta Grossa.. íicando-Ihe assegurado o direito de
usufrUIros setenta e nove (79) dias restantes em epoca oportuna.

abril de 199B.

< . . .
"'..-<:./-f:ÇV < ' < 9 " "

N C IM E N T O D A C O S T A S C H Ó N

Secretâria

O R D E M D E S E R V iÇ O N , . [ ' ; 8 0 9 3 7

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANA, no uso das atnbuições
delegadas pelo Decreto Judiciârio na 173/89, e tendo
em vista o contido no protocolado sob na 28915/98.
resolve

INTERROMPER

. por necessidade do serviço e a partir de 06 de abril de 1998. a licença especial
concedida a BEATRIZ DE OLIVEIRA KRÜGER, Oficial Judiciario Dl, do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-Ihe assegurado o direito de
usufruir os setenta e sete (77) dias restantes em época oportuna.

1998.

' -

ASCIMENTO DA COSTA SCHÓN
Secretaria

I 'd d d ' .:por neceSSI a e o serviço e a partir de 03 de março de 1998, as ferias alUSIVasao ano de
1998, cnncedidas a MAURO DA SILVA, a época Oficial de Justiça 02, do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de União da Vitória.

abril de 1998.

~

ASCIMENTO DA COSTA SCHON
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N . . ( ) n ( I 939

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89, e tendo

•. em vista o contido no protocolado sob nO 2808Hi98.
resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de I° de abnl de 1998, as férias alusivas ao ano de
1998, concedidas a servidora MOEMA DE GOlS MOREIRA. Oficial Judicüino 84. do
Quadro de Pessoal da Secretana do Tríbunal de Justiça, ficando-lhe asse£urado o direito de
usufruir os vinte e nove (29) dias restantes em epoca oportuna. ~

abril de 199B.

~
_L-c'~<p,

ASCIMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N , . (\f) O 9 4 ( )

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇ!'
DO ESTADO DO PARANÁ, nO uso da'
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciario n"

. 173/89 e tendo em vista o contido nO protocoladü
. o.""" '''sob n' 27996/98, resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 16 de março de 1998, as férias alusivas ao
ano de 1997, concedidas a MARCELO CONTE, a época, Escrivão do Crime Dl i ,
do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Chopinzinho.

ASCIMENTO DA COSTA SCHON
Secretária
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ORDEM DE SERV iÇO N ." n O0941 JOÃO FRANC ISCO DE BR ITO
C on ta d o r

C U R IT IB A , 5 " . F E IR A , 3 0 /0 4 /1 9 9 8

0304 .98 1998 28

25199806 .04 .98

~
~ --O' ••

N SC IM ENTO DA COSTA SCH ()N

Secre tâ rÍa

O RDEM DE SERV iÇO N ." O O O 9 4 4

CLEON ICE JA SPER

A gen te de C onservação

A SECRETÁR IA DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA

DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das I

a tribu ições de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio n ';

173 /89 e tendo em v ista o con tido no p ro toco lado

sob n ' 28601 /98 , reso lve

IN TERROM PER

por necessid ade do serv iço e a partir d e 07 de ab ril d e 1998 , as fé rias a lu siv as ao ano

de 1996 , conced idas a TAN IA M ARA SCH lEBEL , T écn ico Jud ic iá rio A 8 , do

Q uad ro de P essoa l da S ecre ta ria do T ribuna l de Ju stiça , ficando -lh e assegu rado o

d ire ito de u su fru ir o s v in te e nove (29 ) d ias res tan tes em época opo rtuna .

A SECRETÁR IA DO TR IBUNAL DE JU ST iÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das a tnbu ições

de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio nO 173 /89 e tendo

em v ista o con tido no p ro toco lado sob nO 28603 /98 .

reso lve

AU TOR IZAR

1998.

ASC IM E :"TO DA COSTA SCHÕN

Secre tá ria

O RDEM DE SERV iÇO N ." n ( I O 9 4 2

CARLO S EDUARDO RAM OS REG 1 0 , A ssesso r Ju rid ico F3 , do Q uad ro de

Pessoa l da S ecre ta ria do T ribuna l de Ju stiça , a u su fru ir, a partir d e 13 de ab ril d e

1998 , o s trin ta e c inco (35 ) d ias res tan tes da licença espec ia l in te rrom p ida pe la

O rdem de Serv iço n ' 1610 /96 .

A SECRETÁR IA DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA

DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das

a tribu ições de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio n '

173 /89 e tendo em v ista o con tido no p ro toco lado

sob n ' 30430 /98 , reso lve

IN TERROM PER

A S !M ENTO DA COSTA SCHÕN

Secre tá ria

O RDEM DE SERV iÇO N ." O O 0 9 4 5

A SECRETÁR IA DO TR IBUNAL DE m SnçA DO
ESTADO DO PARANÁ , no uso das a tribu ições

de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio nO 173 /89 e tendo em

v ista o con tido no p ro toco lado sob nO 28052198 , reso lve

au to riza r o s se rv ido res do Q uad ro de pessoa l da

Secre ta ria do T ribuna l de Ju stiça aba ixo re lac ionados. a

usu fru írem os d ias res tan tes de férias a segu ir

espec ificado s:

D IA S RESTANTES ALU S IVA S

po r necessid ade do serv iço e a partir d e 08 de ab ril d e 1998 , as fé rias a lu siv as ao ano

de 1997 , conced idas a KAT IA A PAREC IDA B INA FERRE IRA , A gen te de

S erv iço s G era is 84 , do Q uad ro de P essoa l da -S ecre ta ria do T ribuna l de Ju stiça ,

ficando -lh e assegu rado o d ire ito de u su fru ir o sc 'v in te e o ito (28 ) d ias res tan tes em

época opo rtuna ,

NOM E /CARGO

N ILSON G ILBERTO DE

M ELLO BORGES

O fic ia l Jud ic iá rio

RO ZANA M AR IA PO SP ISS IL

O fic ia l Jud ic iá rio

14

12

1998

1997

13 .04 .98

08 .05 .98

1998.

SC IM ENTO DA COSTA SCHÕN '

S ecre tá ria

abril de 1998.

'-
~e(;>< ••

!M ENTO DA COSTA SCHON

ecre tá ria

ORDEM DE SERV iÇO N ." (1 (10943
ORDEM DE SERV iÇO N ." 0 0 0 9 4 6

A SECRETÁR IA DO TR IBUNAL DE m snç" DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das a tribu içóes

de legadas pe jo D ecre to Jud ic iá rio nO 173 /89 e tendo em

v ista o con tido no p ro toco lado sob nO 2657219 .8 . reso lve de

aco rdo com o artigo 149 , * 3°. da L e i nO 6174nO ,

in te rrom per po r necessid ade do serv iço as fé ria s d"o s

se rv ido res do Q uad ro de P essoa l da S ecre ta ria do T ribuna l

de Ju stiça aba ixo re lac ionados. ficando assegu rado aos

m esm os o d ire ito de u su fru írem os d ias res tan tes em época

o p o rtu n a :

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das a tribu ições

de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio n ' 173 /89 e tendo em

v ista o con tido no p ro toco lado sob nO 95970 /97 . reso lve

I A PART IR DE I ALU S IVA S I D IA S RESTANTES IINOM E /CARGO

N lV A IR M AR IA LEV ISKY

TécD icoJud ic iá rio

31 .03 .98 1998 29

MANDAR CO NTAR

NEU SA DO ROSÁR IO CH IN I
A gen te de C onservação

01 .04 .98 1998 28
em favo r de ANTON IO M ILTON DE OL IV E IRA LUCENA . O fic ia l d e Ju stiça C IO , do



1998.

NA IMENTO DA COSTA SCUÓN
Secretária

IMENTO DA COSTA SCHÚN
Secretária

Curitiba, 24 de abril de 1998.

ORDEM DE SERViÇO N.o O ') 0947

CURITIBA , 5a• FEIRA, 30/04/1998
D IÁR IO DA JUSTIÇA pág. 15

Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cidade Gaúcha, para efeito de em favor de HONORIO BUCALON, Oficial de Justiça 02, do Quadro de Auxiliares da

aposentadoria, o tempo de 12 (doze) anos, correspondente ao periodo de 01.01.65 a Justiça da Comarca de Apucarana, para todos os efeitos legais, o tempo de OI (um) ano,

31.12.76, que exerceu atividade rural, com base no artigo 35. 9 5°. da Constituição do referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir, correspondente ao decênio
Estado do Paraná e artigo 55, ~ 2°, da Lei n° 8213191. ininterrupto de serviço público compreendido entre 08.07.88 e 13.05.97, antecipado em

virtude das contagens efetuadas pelas Ordens de Serviço nOs I 14/89-1 e II e 120191, de
acordo com o artigo 248, da Lei nO6174nO.

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAoo 00 PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO26636/98, resolve

ORDEM DE SERViÇO N.O 000950

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 29680/98, resolve

MANDAR CO NTAR

MANDAR CO NTAR

em favor de TANIA APARECIDA FURTADO, Oficial Judiciário ~4, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais, o tempo de cento

e oitenta (180) dias, relativo ao dobro da licença especial deixada de usufruir, referente ao

qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 24.09.91 e 23.09.96, com
fulcro no artigo 248, da Lei nO6174nO.

Curitiba. 24 de abril de 1998.

SCIMENTO DA COSTA SCHON
Secretária

ORDEM DE SERViÇO N.o O O O 948

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO29734/98, resolve

em favor de MARCOS MARTiNS, Oficial de Justiça CIO, do Quadro de Auxiliares da

Justiça ~a Comarca de Paranacity. para todos os efeitos legais, o tempo de cento e oitenta

(180) dIas, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir, por não ter se

afastado d~ exercicio de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público
. compreendIdo entre 03.12.88 e 02.12.93, de acordo com o artigo 248, da Lei nO61 74nO.

1998.

IMENTO DA COSTA SCUÓN
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO N.• 000951

MANDAR CO NTAR

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo "m

vista o contido no protocolado sob n° 30428/98. resolve

em favor de ANA LUIZA DE LIMA OLIVEIRA, Escrivão do Tribunal do 'Juri E6, do

Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, para efeito de aposentadoria, o

tempo de OI (um) ano e 253 (duzentos e cinqüenta e três) dias, correspondente ao periodo

de 01.02.72 a 11.10.73, em que prestou serviços sob o regime da Lei Orgânica da

Previdência Social, com base no artigo 35, ~ 5° da Constituição do Estado do Paraná.

DESIGNAR

1998.

SCIMENTO DA COSTA SCUÚN

Secretária

GILBERTO ANTONIO DE LARA, servidor do Quadro de Pessoal da SeCrelaria do

Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a partir de 13 de abril de 1998, as

funções de chefe da Seção de Portaria, da Divisão Operacional de Atendimento Eásico, do

Departamento de Serviços Gerais, durante as férias do titular IOLANDO DA ROCHA,

atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

ORDEM DE SERViÇO N.O 000949

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO27448/98, resolve

e abril de 1998.

<-
~('Ot'

SCIMENTO DA COSTA SCUÓN
. Secretaria

ORDEM DE SERViÇO N.O 000952

MANDAR CO NTAR

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e teodo em

vista o contido no protocolado sob n° 30427/98, resolve



. I
MARGARIDA SOUZA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de;
Justiça, para exercer, em substituição, a partir de 13 de abril de 1998,.as funções de chefe:
do Serviço de Orientação ao Público, da Seção de Portana, da D,VIsa0 OpenIcIOnal de
Atendimento Básico, do Departamento de Serviços Gerais, durante o afastamento
GILBERTO ANTONIO DE LARA, alribuindo-se-lhe a gratificação correspondente. I

pág.16
DESIGNAR

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 50. FEIRA, 30/04/1998
ESTADO DO PARANA, no uso das alribuiçlles
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n' 17160/98, resolve

CONCEDER

e abril de 1998.

ASCIMENTO DA COSTA SCBÔN I
Secretária

a CIRENE MARIA DE OLIVEIRA, Agente de Limpeza B3, do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Ibaiti, três (03) meses de licença especial, a partir de I' de junho de
1998, por nAohaver se alàstado do exercicio de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 22.01.8\ e 21.01.86, de acordo com o parágrafo único
do arti80 247,da Lei n'6174nO. .

Processo
0065899-5
0065951-0/0.

0063526-9
0065956-5/01
0065940-7/01
0065951-0/01
0065956-5101
0065956-5/01
0062399-8
0066385-0
0062623-9
0063793-0
0065951-0/01
0062678-4
0048083-3
0065899-5
0063924-5
0055738-4
0063793-0
0062623-9
0065899-5
0065504-1
0063793-0
0065899-5
0063644-2
0054220-3
0065899-5
0063526-9
0065956-5/01
0065940-7/01
0065951-0/01
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0009
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0017
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0017
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0021
0017
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0013
0020
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. 0002

IMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

abril de 1998.

'-

Carlos Roberto Ferrarezi
celso Paulo da Costa
Casar Augusto Silva
Christianne Regina Leandro Posfaldo
Claudia Maria Tagata Rodrigues
Clemerson Merlin Cleve
Cleusa da Anunciacao Gonçalves
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan
Edison Luiz Pereira
Eduardo Luiz Correia
Eduardo Pereira de Oliveira Mello

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2' Câmara Clvel a
realizar-se em 06/05/1998 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

INDICE DE ADVOGADOS

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I
CÁMARAS CÍVEIS I

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL I
Departamento Judiciário Em~ido em 27-04-1998

I Divisão de Processo Cível

Pauta de Julgamento do dia 06/05/1998
Sessão Ordinária - 2" Câmara Civel

Alexandre Augusto Campana Pinheiro
Alfredo Antonio Canever
Almir Rodrigues Sudan
Altamiro José dos Santos
André Renato Miranda Andrade
André Vianà da Cruz
Antonio Carlos Guimarães Taques
Antonio Krokosz
Arivakly Rosaria Stela Alves
Arnaldo José da Silva
Alhos Carneiro de Sa

Advogado
Ademir Simões
Adernai de Holleben Mello
Afonso Klein
Alberto de Paula Machado
Alceu Conceição Machado Filho

I
I
I

e 19!IB-.

CIMENTO DACOSTA SCHÔN
Secretária

N CIMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

DESIGNAR

ORDEM DE SERViÇO N," 01)0954

DESIGNAR

ROSANE GAERTNER, Oficial Judiciário DI, do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de 18 de março de 1998, as funções de chefe da
Seção de Pautas e Publicações, da Divisão do Conselho da Magistratura, do Departamento
da Corregedoria da Justiça, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente,

ORDEM DE SERViÇO N," (ln0955

A SECRETÁRIA DO ~BUNAL DE JUSTIÇA DO

ORDEM DE SERViÇO N." 000953

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em vista o contido no
expediente protocolado sob n' 23179/98, resolve

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo e.m
vista o contido no protocolado sob n' 31388/98, resoloi<

LUCIANNA CRUZ BOVE, Oficial Judiciário A8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a partir de 13 de abril de 1998, as
funções de chefe do Serviço de Controle de Boletins de Freqüência dos Juizados Especiais,
da Seção de Controle de Boletins de Freqüência, da Divisão da Folha de Pagamento, do
Departamento Econômico e Financeiro, durante a licença para tratamento de saúde do
titular JACY ROCHA CORDEIRO FILHO, atnbuindo-se.-Ihe a gratificação

correspondente.



DIÁRIO DA JUSTiÇACURITIBA, 5a_ FEIRA, 30/04/1998

X J o eeee•• o, ou do, do v a l.o r da fi.ança, comoarbitrada p e lo Hif.

J 'D .1 .6 , do pode lIe r aferido em .seda da mera l..1.m inar,.por ia s o que
•. iDde:tíro.

II) ~ettlllZl-.e &8 .infozmaçdea de est:i.lo.
Ctba, 23/04/98

De.s. Nanea do NaacimeDto
Relator

PUBlICACÃO DE ACORDÃOS

RELAÇAO N,o 11/98
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PUBLlCACÃO DE DESPACHO

Vista 30(5) Advogado 15)- Conforme deferimento na Petição protocolada sob o na
87910/96, de fis, 447 - Prazo: 3 dias

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
DILMAR KESSLER, RELATOR NOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO N0
98.222-7.

PROViMENTO DE CARGO - SERVENTUÁRIOS N° 97.2134-3, DE MAN'DAGUAÇU.
INTERESSADO: DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA,
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACORDÃO N° 8000.
LIVRO: CM-53.
FLS: 23126.

DATA DO JULGAMENTO: 06104/98.

EMENTA: PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME ATRAVÉS DE

REMOÇÃO - FORO JUDICIAL - IMPRATICÁVEL A FORMAÇÃO DE LISTA TRlpLlCE
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 159 00 CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO
JUDICIÁRIAS DO ESTADO -INDICAÇÃO DA ÚNICA SERVENTUÃRIA HABILITADA

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Á UNANIMIDADE DE VOTOS
INDICOU A SERVENTUÁRIA MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO, TITULAR

DO OFiCIO 00 CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E
AVALIADOR JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IvAI. .

PROVIMENTO DE CARGO - SERVENTUÁRIOS N° 97.2223-4, DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 8001.
LIVRO: CM-53.
FLS: 27/31.

DATA DO JULGAMENTO: 06104/98.

EMENTA: PROViMENTO DE CARGO ATRAVÉS DE REMOÇÃO _ FORO JUDICIAL _
ESCRIVÃO DA 2' VARA DE FAMíLIA DA COMARCA DE PONTA GROSSA _ LISTA
TRlpLlCE.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Á UNANIMIDADE DE VOTOS
INDICOU PARA COMPOR It LISTA TRlpLICE OS SERVENTUÁRIOS JAIR PEREIRÁ

ROCHA, ESCRNÃO 00 CRIME DA COMARCA DE APUCARANA, TADEU PRZYBV5Z,
ESCRNÃO 00 CIvEL DA COMARCA DE TEIXEIRA SOARES, E REGINALDO

ARCEBISPO DE SÁ, TITULAR DO OFICIO DO CONTADOR PARTIDOR,
DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL DA COMARCA DE
CENTENÁRIO DO SUL

RECURSO DE APELAÇÃO N° 98.45-3, DE PONTA GROSSA
APElANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO.
APELADO: E, D. R.

DEFENSOR DATIVO: CLEVERSON PAULO SANTANA COSTA
RELATOR: DES. NEWTON LUZ.
ACORDÃO N° 8002.
LIVRO: CM-53.
FLS: 32al,

DATA DO JULGAMENTO: 06/04198.

EMENTA: REMISSÃO CONCEDIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO COM MEDIDA
SÓCIQ-PROTETlVA ACORDADA - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA QUE A

SUBSTITUI - RECURSO PROVIDO. A remisslo nAo se caracteriza pela imposição, mas

pelO ajuste, com aceitação voluntária, de medida de proteçao ou sócio-educativa. Logo,
assim concedida, sua homologação não pode inovar impondo medida diferente daquela
acordada.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Ã UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
PROVIMENTO AO RECURSO.

PROPOSiÇÃO N° 98.190-5, DE CIDADE GAÚCHA.
PROPONENTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 8003.
LIVRO: CM-53.
FLS: 38/40.

DATA DE JULGAMENTO: 06/04/98.

EMENTA: REGIME DE EXCEÇÃO. VARA ÚNICA. ACÚMULO DE SERViÇOS.
PROPOSiÇÃO ACOLHIDA.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Ã UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSTA NO SENTIDO DE QUE SEJA IMPLANTADO REGIME DE

EXCEÇÃO NA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA, PELO PRAZO DE TRINTA (30)
DlDAS, PRORRDGÃVEL POR IGUAL PERloDO.

SOLICITAÇÃO DE DISPOSiÇÃO FUNCIONAL N° 98.139-5. DE IPIRANGA.
SOLICITANTE: JUiZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPIRANGA.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° B004.
LIVRO: CM-53.
FLS: 41/44.

DATA DE JULGAMENTO: 06I04/9B.

EMENTA. PEDIDO DE DISPOSiÇÃO FUNCIONAL. SERVENTUÁRIA DO FORO
JUDICIAL. ÓRGÃO 00 MESMO PODER. NECESSIDADE 00 SERViÇO
COMPROVADA. DEFERIMENTO DO PEDIDO.

DECISÃO: O CONSELHO O MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
DEFERIU O PEDIDO ATÉ 31.12.98.

DESIGNAÇÃO N° 98.136-0, DE MALLET.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 8005.
LIVRO:. CM-53.
FLS: 45/47.

DATA DO JULGAMENTO: 20/04/98.

EMENTA: APOSENTADORIA. ESCRIVÃO DISTRITAL. DESIGNAÇÃO DE
SERVENTUÁRIO TITULAR DE OUTRO OFiCIO. PORTARIA 00 JUiZO DE DIREITO

•

Ordem Processo

Ordem Processo
001 0045343-2
001 0045343-2

10/98
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Pagina 001
Emitido em 27-04-1998

INDICE DE PUBLICAÇÃO

iNDICE DE PUBLICAÇÃO

Recurso Especial Crime
: 1997/105986

: Cruzeiro do Deste

: Vara Crime Infância e da Juventude
: 569864 RevisAo Criminal

: Jose Maria Ferreira (Réu Preso)
: Daniel Laynes de Andrade

: Ministério Público do Estado do Paraná
: Denega Seguimento ao Rea.rrso.

Advogado

Órgao Julgador
Relator

Motivo

Advogado
Mana Crlst!na Aveles
Nllso Romeu Sguarezi

005698~02
Protocolo

Comarca
Vara
Ação Originária
Recorrente
Advogado
Recorrido
Despacho

0045343-2 Inquérito Policial (Cam)
Protocolo 1995/67117

Comarca . Pato Branco
Açao Onginária . 9500000600 Pedido de ProvidênCias

Autos Complementar 9500000600 Pedido de Providências
Indlcrado . Clovis Santo Padoan

Advogado Nilso Romeu Sguarezi

. Mana Cristina Aveles

. 2' Camara Criminal
: Des Lenz Cesar

: Conforme deferimento na Petiçao protocolada sob o n°
87910/96, de fis. 447

Vista Advogado : Nilso Romeu Sguarezi (PR0037??)

Divisa0 de Processo Crime

Seçlo de Recursos ao STF e ST J

Relsçlo No. 1998.01417 de Publicaçlo (AnaUtica)

Divisão de Processo Crime
Seção da 23 Câmara Criminal

Seção de Processos Especiais

Relaç3'o No. 1998.01381 de Publicaç:io (Analitica)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

001.

001.

flV lSÃO IJO CONSELHODA MAGISfRATIng
RELAÇAO N,o

Agravante: WAGNER LUIZ GRANDIZOll.

Advogados: MARLI SANTOS e VALDOMIRO PICIOll.
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO.

Interessado: CONSELHO TUTELAR DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

DESPACHO: .Dispõe o artigo 525, I, do Código de Processo Civil, que a petição de
agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, além de outras peças, com a
~jdão da intimaçêo da decisêo agravada. .~ O nu s d o a g ra v a n te a fo rm a çA o d o

In s trum e n to . E s ta n d o este ;n c om p le to , p ó r a u sê n c ia d e a lg um a d a s peças o b r ig a tó r ia s ,

deverá o re la to r n e g a r- lh e s e g u im e n to (art. 557 d o C P C ), d e s c a b id a d ilig e n c ia p a ra

a n e xa ç tlo de a lg um a d e tais peças' (1' conclusão do CETARS). O agravante deixou de
apresentar a certidão da intimação da decisão agravada, não suprindo tal requisito o
documento particular de f. 34. Assim, encontrando-se o reaJrso deficientemente instrurdo
nego-lhe seguimento, nos termos do artigo 557, do CPC. Custas pela agravante:
Intune-se. Em, 22 de abril de 1998. asso Das. Dilmar Kessler, Relator".

Curitiba, 27 de abril de 1998.



R E FER EN D AD A PE LO CO N SE LHO D A M AG IS TR A TU R A A TÉ R EG U LAR
PR EEN CH IM EN TO DO O F Ic IO .

D EC IS ÃO : O CO N SE LHO D A M AG IS TR A TU R A À U N AN IM ID AD E D E VO TO S

R E FER EN DO U A PO R TAR IA N ° 0 1 /9 8 , D E 06 .0 2 .9 8 , D O JU izO D E D IR E ITO Q U É

D ES IG NO U AR I M AC H ADO PAR A R ESPO ND ER PE LO O F ic IO D IS TR ITA L D 'E R IO

C LARO DO SU l, C O M ARC A D E M A LLE T , A TÉ U LTER IO R D E L IB ER AÇ ÃO .
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D EPAR TAM EN TO JU D IC IÁ R IO

TR IB U N A L D E A LC AD A
D EPAR TAM EN TO JU D IC IA R IO

D IV IS ÃO D E PRO C ESSO C ÍV E L

DESPACHO: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO LIMINARMENTE A EXCEÇAO DE

SUSPEIÇAO E DETERMINO O ARQUIUAMENTO DA PETIÇAo, INTIMEM-SE.

Curltlba,02 de abril de 1998. $AIR RAMOS BRAGA (Presidente) .
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ALCIDES BITENCOURT PEREIRA
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TRIBUNAL DE ALÇADA

DEPARTAMENTO jUDICIARID

SEGUNDA DIViSA0 DE PROCESSO CfVEL

RELAÇAO' .1\? 627

ORGAO ESPEC IAL

DESPACHO - PRESIDENTE

RECORRIOO

ADV.

RELATOR

PETIÇAO PROTOCOLADA SOB. N? 20032/1998. (111124-4)

COMARCA CURITIBA - 4., VARA CRIMINAL

RECORRENTE RODOLFO LYNCOLN HEY

ADV. ROOOLFO lYNCOLN HEY

OSMANN OE OLIVEIRA

RENE ARIEL DOITI

D ES IG N AÇ ÃO N ° 98 .2 1 6 -2 , D E CO NG O NH IN H AS .

R E LA TO R : D E S . O TO LU IZ S PO NHO LZ .

A C Ó RD ÃO N ° 8006 .

L IV R O : CM -53 .

F LS : 48150.

D A TA DO JU LG AM EN TO : 2 0 /0 4 /9 8 .

EM EN TA : A PO SEN TADO R IA . O F Ic IO DO R EG IS TRO C IV IL E AN EXO S . D E S IG N AÇ ÃO

D E ESC R EVEN TE SU 8S T ITU TO PAR A R ESPO ND ER PE LO O F Ic IO . PO R TAR IA DO

JU iZO D E D IR E ITO R E FER EN D AD A PE LO CO N SE LHO D A M AG IS TR A TU R A A TÉ

R EG U LAR PR EEN CH IM EN TO DO O F Ic IO .
D EC IS ÃO : O CO N SE LHO D A M AG IS TR A TU R A , À UN AN IM ID AD E D E VO TO S ,

R E FER EN DO U A PO R TAR IA N ° 0 9 /9 8 , D E 04 .0 3 .9 8 , D O JU izO D E D IR E ITO , Q U E

D ES IG NO U VA LÉR IA A P AR EC ID A LU PO D E O L IV E IR A P AR A R ESPO ND ER PE LO

O F Ic IO DO R EG IS TRO C IV IL D E N ASC IM EN TO S , C A SAM EN TO S E Ó B ITO S ,

A C UM U LAN DO , P R EC AR IAM EN TE , O S O F Ic IO S D E R EG IS TRO D E T lTU LO S E

DO CUM EN TO S E D E PESSO AS JU R lD IC A S D A COM ARC A D E CO NG O NH IN H AS ,

. - •• '" T E R IO R D E L IB ER AÇ ÃO .

D E S IG N AÇ ÃO N ° 98 .2 1 7 -{ l, D E B AR BO SA FER R A Z

R E LA TO R : D E S . O TO LU IZ S PO NHO LZ .

A C Ó RD ÃO N ° 8007 .

L IV R O : CM -53 .

F LS : 5 1 /5 3 .

D A TA DO JU LG AM EN TO : 2 0 /0 4 /9 8 .

EM EN TA APO SEN TADO R IA . S ER VEN T IA D O FO RO EX TR A JU D IC IA L . D E S IG N AÇ ÃO

D E ESC R EVEN TE PAR A R ESPO ND ER PE LO TA 8E L lO N A TO D E NO TAS . PO R TAR IA

DO JU iZO D E D IR E ITO R E FER EN D AD A PE LO CO N SE LHO D A M AG IS TR A TU R A A TÉ

. R EG U LAR PR EEN CH IM EN TO DO C ARG O .

D EC IS ÃO : O CO N SE LHO D A M AG IS TR A TU R A , À U N AN IM ID AD E D E VO TO S

R E FER EN DO U A PO R TAR IA N ° 02198, D E 20 .0 2 .9 8 , D O JU izO D E D IR E ITO Q U É

D ES IG NO U RU YRO G ER M AZ IE R O PAR A R ESPO ND ER 'P E LO TABE L IO N A TO D E

NO TAS E D E PRO TES TO D E T lTU LO S D A COM ARC A D E BAR BO SA FER R A Z , A TÉ
U LTER IO R D E L IB ER AÇ ÃO .

S EG UND A C AM AR A C IV E L

D ESPAC HO S - V IC E -P R ES ID EN TE

0088434 -2
M AR IN G A
2A VAR A C IV E L
V IT TO R FO RM IC O LL I
E D SO N FER N ANDO M AR ASS I
E D SO N M AR ASS I
R O BER TO PER A LTO

ED SO N JO SE M AR ASS I
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